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Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 150/2020 

Data do protocolo: Regime de tramitação: Data fina l para apreciação : 
25/06/2020 DE URGÊNCIA 04/08/2020 

Assunto: 
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
especial até o limite de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais), para atender a despesas com a Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N~ 0149/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 25 de junho de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), e dá outras providências. 

No ponto, a propositura ora apresentada visa a permitir a utilização de 
recursos financeiros transferidos da Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de 

Saúde de Araraquara, oriundos de propostas de Emendas Parlamentares junto ao 

Orçamento Geral do Estado, como demonstramos abaixo: 

{i} Proposta n~ 2020.34.15818- Resolução SS nº 55, de 28 de abril de 2020: 

Ação - aquisição de um veículo utilitário (minivan} para a Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde; 

Valor - R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriundos de Proposta de Emenda 
Parlamentar do Deputado Estadual Douglas Garcia (PSL), mediante articulação do Vereador 

Lucas Grecco (PSL}. ::~ 
($:1 

(ii} Proposta n~ 2020.67.16213- Resolução SS nº 69, de 12 de maio de 2020: ;::; 
<..n 

Ação - compra de equipamento de Raio X para a Unidade de ProntJ: 
t....:r 

Atendimento (UPA} da Vila Xavier. Considerando que já existe o referido equipamento na~: 
UPA Vila Xavier, foi contatada a assessoria da deputada para alteração do objeto da emenda~: 

C::.t 

para a aquisição de um aparelho de ultrassonografia para a Unidade Médica de Diagnóstico~;:! 
($o 

de Araraquara (UMED}; '·0 

~ 
Valor - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais}, oriundos de Proposta de~ 

Emenda Parlamentar da Deputada Estadual Marta Costa (PSD), mediante articulação do~ 
!5I: 

Vereador Lucas Grecco (PSL}. ~ 

(iii} Proposta n~ 2020.55.16942- Resolução SS nº 69, de 12 de maio e 20 0: ~ 
~ 

Ação - aquisição de um veículo para transporte de pacientes (va adap ada~ 
para transporte de pessoas com deficiência}, preferencialmente para os pa ie te eml, 
Terapia Renal Substitutiva (TRS- hemodiálise}; -
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Valor- R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundos de Proposta de Emenda 
Parlamentar da Deputada Estadual Leci Brandão (PCdoB), mediante articulação do Vereador 
Edson Hei (CIDADANIA). 

(iv) Proposta n2 2020.54.16073- Resolução SS n2 69, de 12 de maio de 2020: 

Ação - compra de ônibus para atendimento de pacientes - aquisição de 
micro-ônibus para transporte da Equipe de Controle de Vetores da Coordenadoria de 
Executiva de Vigilância em Saúde; 

Valor- R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), oriundos de Proposta de Emenda 
Parlamentar do Deputado Estadual José Américo (PT), mediante articulação da Vereadora 
Thainara Faria (PT). 

Importa salientar que os recursos financeiros das emendas parlamentares já 
foram repassados ao Fundo Municipal de Saúde do Município, sendo necessário o 
implemento das dotações e das rubricas orçamentárias cabíveis para que se possa dar início 
aos procedimentos licitatórios para aquisição dos bens objetos acima delimitados. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro d m nor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para eno ar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

I 
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PROJETODELEIN• .1 5o /2 o 2 o 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
até o limite de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), para atender as despesas com a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.122 Atenção Básica 
10.122.0077 Gestão em Saúde: Apoiando e avaliando o cuidar 

da vida no SUS, com Participação e Controle 
Social 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.171 Manutenção das atividades de apoio às Ações e R$ 200.000,00 
Serviços Públicos de Saúde - ASPS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSO 02- Transferências de Recursos Estaduais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e 
Alta Complexidade com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das Unidades de R$ 120.000,00 

Saúde de Atenção Especializada 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 120.000,00 
FONTE DE RECURSO 02- Transferências de Recursos Estaduais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ( \ 
10 Saúde 
10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0078 Vigilância em Saúde: O SUS cuidando de você 

" 
10.305.0078.2 Atividade 1\ r'\ 

\) ~ \ 

Página 3 de 4 

\ \ 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. fl..Qs. __ 

PROC. ( ~) /?..o 

C.M.Mv-·<----:::> 

10.305.0078.2.173 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de R$ 400.000,00 
Vigilância em Saúde- VS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 400.000,00 
FONTE DE RECURSO 02- Transferências de Recursos Estaduais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 

1º e no§ 3º do art. 43 da Lei Federal4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

I - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 28 de abril 
de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.34.15818- Resolução 55 
nº 55, de 23 de abril de 2020, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

11 - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de 
maio de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.67.16213 -
Resolução 55 nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais); 

111 - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de 
maio de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.55.16942 -
Resolução 55 nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e 

IV - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de 
maio de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.54.16073 -
Resolução 55 nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e n ei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREF ITO R BENS CRUZ", 25 de junho de 2020. 

\ 
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Secretaria de Estado da Saúde 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

Portal de Finanças 

13.776.613/0001-67- FUNDO- ARARAQUARA 

lmpositivas Convênio 

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

nu li 

Total Pago 

I Saldo a pagar 

Impresso em 22/6/2020 12:11:58 

FLS. Of~ . 

100.000,00 

0,00 

Página 1 do 1 
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Secretaria de Estado da Saúde 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

Portal de Finanças 

13.776.613/0001-67- FUNDO- ARARAQUARA 

1m positivas Convênio 

R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

nu li 

Total 

Total Pago 

Saldo a pagar 

Impresso em 22/6/2020 12:32:51 

120.000,00 

120.000,00 

0,00 

Página 1 de 1 
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Secretaria de Estado da Saúde 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

Portal de Finanças 

13.776.613/0001-67- FUNDO- ARARAQUARA 

1m positivas Convênio 

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

nu li 

Total 

Total Pago 

Saldo a pagar 

Impresso em 2216/2020 12:34:23 

FLS.O/ $ 

PROC.I'J~ /),o 

200.000,00 

200.000,00 

0,00 

Página 1 de 1 
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13.776.613/0001-67- FUNDO- ARARAQUARA 

1m positivas Convênio 

R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

nu li 

l 

Total 300.000,00 

Total Pago 300.000,00 

Saldo a pagar 0,00 
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Diário Oficial Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção I 

Palácio dos Bandeirantes 
Av. Morumbi, 4.500- Morumbi- CEP 05698-900- Fone: 3745-3344 

N° 79- DOE- 24/04/20 -seção 1 - p.25 

Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SS - 55, de 23-04-2020 

FLS. O r ). 

PROC. I cl~ I)__ o 

C.M. A--J,(: c.~-

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, 
em consonância ao programa 6273- Desenvolvimento de Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares , 
para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São 
Paulo ; 
- o Decreto 53 .019, de 20-05-2008 que em seu art. 3° contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais 
de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 
observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde; 
-a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1 °, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde 
para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do 
Sistema Único de Saúde do Estado- SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos 
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica ; 
- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência à 
saúde à população; 
- que os recursos a serem transferidos aos Municípios- Anexo I, já foram consignados em 2019, por força de 
emendas impositivas, devidamente inscritas em Restos a Pagar; 
-que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo 11, referentes à 2020 integram o Orçamento da Pasta; 
- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 
Único de Saúde; 

Resolve : 
Artigo 1° - Efetuar transferência de recursos financeiros , por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo, do Fundo Estadual de Saúde, aos Fundos Municipais de Saúde, para cumprimento das Emendas 
Parlamentares, conforme ANEXOS I e 11 , para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da comunidade, 
em consonância ao programa 6273- Desenvolvimento de Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares . 
Parágrafo Único- É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o art. 166, § 10° 
da Constituição Federal. 

Artigo 2°- Os recursos financeiros, referidos no artigo 1°, serão repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em 
parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, 
voltadas diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3° - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da 
Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os 
recursos financeiros indicados nos Anexos I e 11, obedecidas as demais condições da Resolução SS 55, de 21-05-
2008. 

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
Secretário de Estado da Saúde 

.Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@ saude.sp.gov.br 



.... 
• 

ANEXO I 

~ 
RESOLUÇÃO SS 5512020 . 

CO O. MUNICII'IO 

1 ~uas de Santa Bârmra 
2 ~ambari 
3 Mlericana 
4 M!Mco Brasiliense 
5 M!Mco Brasiliense 
6 Mlparo 
7 AAaL1rrlia 
8 AAgatuba 
9 AAhembi 
10 Anhembi 
11 Aparedda 
12 Ara~iguama 

13 Araçoiaba da Serra 
14 Araçoiaba da Serra 
15 Arapef 
16 Araras 
17 AreiÕjdis 
18 Aval 
19 Bady Bassitt 
20 Bariri 
21 Barlrl 
22 Barra do Chaplu 

l 23 Barueri 
24 Bofete 
25 Bofete 
26 Bofete 
27 BollM 
28 Boit!M 
29 Boitu\e 
30 Bom Sucesso de ~arar~ 
31 Bom sucesso de nararê 
32 Buri 
33 Buri 
34 Cajamar 
35 Cajati 
36 Campina do Montil Alegre 
31 Campinas 
38 Campinas 
39 Ca111pinas 
40 campinas 
41 campinas 
42 Campinas 
43 caJrliXl Umpo PauUsta 
44 Cap~Bon~o 
45 Cap~ Bonito 
46 Capela do ~to 
47 Capela do Alto 
48 Capela do Alto 
49 Capela do Alto 
50 Casa Branca 
51 Castilho 
52 Catigu~ 
53 Cerqueira asar 
54 Cerquilho 
55 Cerquilho 
56 Cesário tange 
57 Concha! 
58 Coronel Macedo 
59 Corumbatar 
ro Cosmópofis 
61 Cri~ais Paufista 
62 Cristais Pcrulista 
63 Cunha 
64 Dotrada 
fó Dotrada 
f.6 Dois Córregos 
67 Duartina 
68 Elias Fausto 
m Embu Guaçu 

EMENDA B ENEflCIARJO 

2019.082.001·7 PREFEITURA MUfiiCIPAL DE ÁGI.J.\S DE SANTA BÁRBARA 
2019.027.013-0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAM BAR I 
2019.00-1.009·5 PREFEITURA MU~IICIPAL DE AMERICANA 
2019.002.001-4 PREFEITURA MUNICIPAL DEAM~RIC:O BRASIUENSE 
2019.022.041-6 PREfEITURA MUNICIPAL DEAMtRICO BRA'iiUENSE 
2019.022.043·2 PREFEITURA MUNICIPAl DE AMPARO 
2019.002.002·2 PREFEITURA MUNICIPAl DEAN/>J.ÂNDIA 
2019.071.019·2 PREFEITURA MU~IICIPAl DEANGAlUBA 
2019173.071·9 PREFEITURA MUNICIPAl DEANHEMBI 
2019.071003·5 PREFEITURA MUNICIPAL DEANHEMBI 
2019.082.002·5 PREFEITURA MUNICIPAL DEAPAREODA 
2019.041.003·3 PREFEITURA MUNICIPAl DEARAÇARIGUAMA 

2019.060.016·1 PREFEITURA MUNICIPAl DE ARAÇOIABA DA SERRA 
2 OI 9.071.032 ·5 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 
2019118.008·9 PREFEITURA MUNICIPAl DE ARAP~ 
2019.002.003-ll PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 
2019.032.027·3 PREFEITURA MUNIOPAL DE AREIOPOUS 
201 9.274.002·3 PREFEITURA MUNIOPAL DE AVAl 
2019.006.014·3 PREFEITURA MUNIOPAL DE BADY BASS!T 
2019.033.01 0-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR! RI 
2019.022.D45·7 PREFEITURA MUNIOPAL DE BARIRI 
2019.027.01 6·3 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAP~U 
2019.455.005·7 PREFEITURA MUNIOPAL DE BARUERI 
201 9.016.D33·1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 
201 9.032.025·7 PREFEITURA MUNIOPAL DE BOFETE 
2019.273.074·3 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 
2019.052.015·3 PREFEITURA MUNIOPAL DE BOITUVA 
201 9.556.002·2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITWA 
2019.060.018·7 PREFEITURA MUNIOPAl DE BOITUVA 
101 9124.042 .() PREFEITURA DE BOM SUCESSO DE !TARAR~ 
2019.049.018-3 PREFEITURA DE BOM SUCESSO DE ITARARt 
2019124.043-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJ 
2019.027.017·1 PREFEITURA MUNIOPAL DE BURI 
2019127.020·3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAlAMAR 
201 9.090.002·5 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
2019.027 .018·9 PREFEITURA MUNICIPAl DE CAMPINA DO MONTE AlEGRE 
2019.173.027·2 'PREFEITURA MUNICIPAl. DE CMIPINAS' 
2019.997 .021·9 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPifiAS 
2019357.008-0 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
2019357.009-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
2019357.01 O.fi PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
2019.093.020-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
2019.969.014-8 PREFEITURA MUNIOPAl DE CAMPO LIMPO PAUliSTA 
2019157.0()4.0 PREFEITURA MUNIOPAL DE CAPAO BO~IITO 
2019.078.001·3 PREFEITURA MUNICIPAl DE CAPÃO BONilO 
201 9.777.024·9 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPElA DO ld.TO 
2019.027 .019·7 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPElA DO AI. TO 
101 9.044.028-7 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO AlTO 
2019.556.003-0 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPElA DO AlTO 
2019.033.027·2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 
1 nt 9.024.031·5 PREFEITURA MUNIOPAL DE CASTILHO 
2019.022.051-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
2019.002.007·1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CESAR 
2019.002.008·9 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 
2nl 9.076.0()4-9 PREFEITURA MUNIOPAL DE CERQUILHO 
2019.777.026-4 PREFEITURA MUNIOPAL DE CESÁRIO lANGE 
201 9.022.053·1 PREFEITURA MUNICIPAl DE CONCHAl 
2019173.078-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEl MACEDO 
2019.022.056-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAI 
2 01 9.033.018·1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOUS 
2019.022.058.0 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAUUSTA 
2019151.013·7 PREFEITURA MUNIOPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
2019.052.001·3 PREFEITURA MUNICIPAl DE CUNHA 
2019.022.060-6 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA 
2019151.011·1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA 
2019.033.024·9 PREFEITURA MUNICIPAl DE DOIS CORREGOS 
201 9.032.026·5 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA 
201 9.033.028-0 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUAS FAUSTO 
2019.0()4.001·2 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 

-----~-

FLS. tJl~ 

PROC.\CJ + /_2.. e2 

OBJETO VA ~.M.ALc.~~:; 
INVESTIMENTO RS 1 oo.ooo,oo 
CUSTEIO RS 50.000,00 
1NVESTIM ENTO RS 1 oo .ooo,oo 
"IVESTIMENTO RS 150.000,00 
CUSTEIO RS 50.ooo,oo 
CUSTEIO RS 50.000,00 
INVESTIMENTO RS 1 oo.ooo,oo 
CUSTEIO RS 150.000,00 
CUSTEIO RS 995oo,oo 
INVESTIMENTO RS 50o.ooo,oo 
mVESTIMENTO RS 140.000,00 
1N\'ESTIM ENTO RS 500.000,00 

CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
INVESTIMENTO RS 170. ooo.oo 
CUSTEIO RS 120.000.00 
CUSTEIO RS tso.ooo.oo 
CUSTEIO RS 200.000.00 
INVESTIMENTO RS 90.000.00 
INVESTIMENTO RS 250.000.00 
INVESTIMENTO RS 100.000,00 
CUSTEIO RS so.ooo.oo 
CUSTEIO RS so.ooo.oo 
CUSTEIO RS 2so.ooo.oo 
CUSTEIO RS 150.000.00 
INVESTIMENTO RS 400.000.00 
INVESTIMENTO RS m.ooo.oo 
CUSTEIO RS f 00.000.00 
IIIVESTIM ENTO R$ I 00.000.00 
INVESTIMENTO RS 170.000,00 
CUSTEIO RS 1 oo.ooo.oo 
INVESTIMENTO RS 8o.ooo.oo 
CUSTEIO R$1 00.000.00 
CUSTEIO R$120.000.00 
INVESTIMENTO RS so.ooo.oo 
INVESTIMENTO RS 150.000.00 
CUSTEIO RS so.ooo.oo 
111\'ESTIMENTO RS 160.000.00 
CUSTEIO RS too.ooo.oo 
INVESTIMENTO RS 150.000.00 
INVESTIMENTO RS57AOO,OO 
INVESTIMENTO RS 150.000.00 
CUSTEIO R$ 50.000.00 
CUSTEIO RS 320.000.00 
INVESTIMENTO RS 8o.ooo.oo 
INVESTav!ENTO RS I 00.000,00 
INVESTIMENTO RS 100.000.00 
CUSTEIO RS 150.000.00 
CUSTEIO RS f o o. 000.00 
mVESTIMENTO R$1 00.000.00 
INVESTIMENTO RS so.ooo.oo 
INVESTIMENTO RS so.ooo,oo 
CUSTEIO R$1 00.000.00 
CUSTEIO R$1 00.000.00 
INVESTIMENTO R$ 1 00.000.00 
INVESTIMENTO RS 10o.ooo,oo 
CUSTEIO R$150.000.00 
CUSTEIO RS so. ooo.oo 
CUSTEIO RS 75.000,00 
CUSTEIO RS lo o. 000.00 
1~1\'ESTIMENTO RS 8o.ooo.oo 
CUSTEIO R$ 50.000.00 
CUSTEIO RS 1 00.000.00 
CUSTEIO RS so.ooo.oo 
CUSTEIO RS so.ooo.oo 
INVESTIMENTO RS 97.000,00 
I NVESTUviENTO RS so. ooo.oo 
CUSTEIO RS 200.000.00 
INVESTIMENTO RS 80.000.00 
INVESTIMENTO RS 123.970.00 
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~ 

EmbuGua~ ,. 70 201 9.239.005.() PREFEITURA MUMCIPAL DE EMBU GUAÇU INVESTIMENTO RS250.000,00 PROc.!O, ~/lo 
71 Engenheiro Coelho 2019351.011-1 PREFEITURA MUNICIPAl DE ENGENHEIRO COELHO INVESTIMENTO RS 120.000,00 .. n Eudides dl Omlu Pau651a 2019.049.007-lí PREFEITURA MUNICIPAL DE EUalr.IES DA CUIIHA INVESTIMENTO RS 50.000.00 C. M .)r-J'-/'-·~ . ._) 
13 Ferraz de Vasroncelos 2019164.006-6 PREFEITURA MUMOPAl DE FERRAZ DE VASCONCElOS CUSTEIO RS 200.000,00 
74 Franca 2019.073.004·2 PREFEITURA MUMOPAl DE FRANCA INVESTIMENTO RS 150.000.00 
75 Franro da Rocha 2019144.002.() PREFEITURA MUMCIPAl DE FRANCO OA ROCHA CUSTEIO RS 500.000,00 
76 Franro da Rocha 2019.244.003-8 PREFEITURA MUMCIPAl DE FIWICO OA ROCHA CUSTEIO RS 50D.970,00 
17 Franro da P.ocha 2 01 9144.004-6 PREFEITURA MUMCIPAl DE FRANCO OA ROCHA CUSTEIO RS 500.000,00 
7S Franro da Rocha 2019165.012-3 PREFEITURA MUNICIPAl DE FRANCO DA ROCHA CUSTEIO RS 100.000,00 
79 Franro da Rocha 2019.054.008-6 PREFEITURA MUMCIPAl DE FRANCO DA ROCHA INVESTIMENTO RS 350.000.00 
eo Franro da Rocha 2019.111.007-9 PREFEITURA MUMCIPAl DE FIWICO DA ROCHA CUSTEIO RS 203.970.00 
81 Ga\of.lo ~lxoto 2019.022.065-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE GA'MO PEIXOTO CUSTEIO RS 50.000.00 
82 <i@~ral Salgado 2019.052.002-1 PREFEITURA MUNICIPAl DE GENERAL SALGADO CUSTEIO RS 1 00.000,00 
&3 Gte~ara 2019124,045-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAI'A CUSTEIO RS 100.000.00 
84 Gte~ara 2019.027.022-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAI'A CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
85 Gterarapes 2019.022.067-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES CUSTEIO RS 50.000.00 
!16 Gterer 2019.027.023-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREI CUSTEIO RS 80.000.00 
87 Gteruj~ 201 9.156.009-1 PREFEITURA MUNICIPAl DE GUARWÁ CUSTEIO RS 300.000.00 
88 G!llrulhai 2019.031.001-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS CUSTEIO RS 2AS3.970,00 
89 G!llrulhai 2019.031.002·7 PREFEITURA MUNICIPAl DE GUARULHOS CUSTEIO RS 2A53.970,00 
90 Gwrulha; 2019171.017-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
91 Gurol.!nrlia 2019157.009-9 PREFEITURA MUMCIPAl DE GUZOIÂNDIA INVESTIMENTO RS 91970.00 
!l2 Hortol3ndla 2019144.001-2 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOIÂNDIA CUSTEIO RS 260.000.00 
93 Hortol3ndla 2019.033.020-7 PREFEITURA MUNICIPAl DE HORTOIÂNDIA INVESTIMENTO RS 80.000.00 
94 Hortol~ndla 2019139.008-4 PREFEITURA MUMCIPAl DE HORTOIÂNDIA INVESTIMENTO RS 200.000,00 
95 Hortol3ndla 201 9165.004.() PREFEITURA MUMCIPAl DE HORTOIÂNDIA CUSTEIO RS 100.000,00 
96 lbiúna 2019171.001-8 PREFEITURA MUMCIPAl DE 1BIÚNA CUSTEIO RS 1.000.000.00 
97 lbiúna 2019.111.003-8 PREFEITURA MUMCIPAl DE IBIÚNA CUSTEIO RS 500.000,00 
98 lbiOna 2019.011.029-1 PREFEITURA MUNICIPAl DE IBIÚNA INVESTIMENTO RS 150.000.00 

-
li 

99 I!J!rapava 2019151.012·9 PREFEITURA MUNICIPAl DE IGARAPNIA INVESTIMENTO RS 1 00.000,00 
100 lj2US5U 2019.027D24·7 PREFEITURA MUNICIPAL DE IP.AJ.JSSU CUSTEIO RS 80.000,00 
101 I~ 2019.033.009-11 PREFEITURA MUNICIPAl DE IPERO INVESTIMENTO RS 1 00.000,00 
102 lpu3 2019.073.005-9 PREFEITURA MUNIOPAL DE IPUA CUSTEIO RS 100.000.00 
103 Jracempdis 2019.033.019·9 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS IN\'ESTIMENTO RS so.ooo,oo 
104 1ram1~dls 1019D22D29·1 PREFEITURA MUMCIPAl DE IRACEMÁPOUS CUSTEIO RS 1 00.000,00 
105 ltaber.l 2019124.046-1 PREFEITURA MUNICIPAl DE ITABERÁ CUSTEIO RS 150.000,00 
106 ltaóc:a 1019D27.026·2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA CUSTEIO RS ao.ooo,oo 
107 ltaóca 2019.049.017·5 PREFEITURA MUNICIPAl DE ITAÓCA INVESTIMENTO RS 50.000.00 
108 ltapetinirga 2019.025.007-4 PREFEITURA MUMOPAl DE ITAPETININGA OJSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
100 ltapetlnlrga 2019.027.027.0 PREFEITURA MUMCIPAl DE ITAPETININGA INVESTIMENTO RS 500.000,00 
110 ltapetinlrga 2019.027,028-8 PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPETININGA INVESTIMENTO RS 80.000.00 
111 ltapl"lf 2019.265.015-6 PREFEITURA MUMCIPAl DE ITAPEVI CUSTEIO RS 1.000.000,00 
112 ltapl"lf 2019.054.011.0 PREFEITURA MUNICIPAl DE ITAPEVI INVESTIMENTO RS 268.970.00 
113 ltapuf 2019174.012-2 PREFEITURA MUNICIPAl DE JTAPU1 "IVESTIMENTO RS go.ooo,oo 
m Itararé 2019124.050-3 PREFEITURA MUMCIPAl DE ITARARt CUSTEIO RS 200.000.00 
115 Itararé 201 9.025.010-8 PREFEITURA MUNICIPAl DE ITARARt CUSTEIO RS 100.000.00 
116 ltarirf 2019123.014.0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI CUSTEIO RS 1 00.000.00 
117 ltarirf 2019.033.031-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI INVESTIMENTO RS 80.000,00 
118 ltirapina 1019.0(12.012·1 PREFEITURA MUNICIPAl DE ITIRAPINA INVESTIMENTO RS 100.000,00 
119 Jabotic:abal 1019.090.005-8 PREFEITURA MUNICIPAl DE JABOTIC.41!Al INVESTIMENTO RS soo.ooo.oo 
120 Jac:aref 201 9.218.006-3 PREFEITURA MUNICIPAl DE JACAREI CUSTEIO RS 200.000.00 
121 Jacarer 2019.232.002-4 PREFEITURA MUNICIPAl DE JACAREI INVESTIMENTO RS 300.000,00 
122 Jandira 2019165.010-7 PREFEITURA MUNIOPAl DE JANDIRA CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
123 leme 2019.076.003·1 PREFEITURA MUNICIPAl DE LEME INVESTIMENTO RS 100.000,00 
124 lourdi!i 2019,049.004·3 PREFBTURA MUNICIPAL DE LOURDES INVESTIMENTO RS 12o.ooo.oo 
125 Mairinque 2019.251.013·1 PREFEITURA MUNIOPAl DE MAIRINQUE INVESTIMENTO RS so.ooo,oo 
126 Mairinque 2019132.009·9 PREFEITURA MUMOPAl DE MAIRINQUE CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
127 Mairipaa 2019.022.009·3 PREFEITURA MUMOPAl DE MA!RIPORÃ CUSTEIO RS 50.000.00 
128 Malrlpaa 1019334.010-1 PREFEITURA MUNICIPAl DE MAIRIPORÃ INVESTIMENTO RS 200.000,00 
129 Malripaa 2019334.011·2 PREFEITURA MUNICIPAl DE MA!RIPORÃ INVESTWviENTO RS 200.000,00 
130 Mairipaa 2019334.012.0 PREFEITURA MUNICIPAl DE MAIRIPORÃ CUSTEIO RS 100.000,00 
131 Manduri 2019.002.013·9 PREFEITURA MUMCIPAl DE MANDURI INVESTIMENTO RS 100.000.00 
132 Matao 2019.055.009-3 PREFEITURA MUNICIPAl DE MATÃO IN\'ESTIMENTO RS 20o.ooo,oo 
133 Mau~ 2019.113.032-2 PREFEITURA MUMCIPAL DE MAUÁ CUSTEIO RS 300.000,00 
134 Mau.! 2019.265.009-9 PREFEITURA MUMCIPAL DE MAUÁ CUSTEIO RS 100.000,00 
135 Mineiros dolie10 2019.033,026-4 PREFEITURA MUMCIPAL DE MmEIROS DO nET~ INVESTIMENTO RS 80.000,00 
136 Mirac:atu 2019.271.003-4 PREFEITURA MUMCIPAL DE MIRACATU IN\'EST!MENTO RS 7D.ooo,oo 
137 Mirand6pdis 2019.113.033.() PREFEITURA MUNICIPAl DE MIRANDÓPOUS CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
138 MOJI das CIUZI!i 2019.935.005·7 PREFEITURA MUNICIPAl DE MOGI OAS CRUZES CUSTEIO RS 100.000.00 
139 MOJI dasOUZI!i 2019164.001-7 PREFEITURA MUMCIPAl DE MOGI OAS CRUZES CUSTEIO RS 300.000,00 
140 Mogl Guaçu 2019.025.012-4 PREFEITURA MUNIOPAl DE MOGI GUAÇU CUSTEIO RS 100.000.00 
141 MQ'IIl! Azul PauDsta 2019.060.011·2 PREFEITURA MUMCIPAl DE MON1E AZUL PAUUSTA CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
142 MaroAgudo 2019151.016-11 PREFEITURA MUNICIPAl DE MORRO AGUDO INVESTIMENTO RS 85.000,00 
143 Moll.[a 2019.002.015-4 PREFEITURA MUNICIPAl DE MOIUCA INVESTIMENTO RS 100.000.00 
144 Motu:a 2019.022.013-S PREFEITURA MUMCIPAl DE MOIUCA CUSTEIO RS 50.000.00 
145 Motu:a 2019.881.006-9 PREFEITURA MUNICIPAl DE MOIUCA CUSTEIO RS 60.000.00 
146 Na1ividade da Serra 2019110.006·1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATMOADE OA SERRA INVESTIMENTO RS 150.000,00 
147 Natividade da Serra 2019110.007-9 PREFEITURA MUNICIPAl DE NATI\10ADE OA SERP.A INVESTIMENTO RS 150.000,00 
148 Natividade da Serra 201 9.030.048·1 PREFEITURA MUMCIPAL DE NATMOADE OA SERRA INVESTIMENTO RS 80.000,00 
149 Nova campina 2019124.051·1 PREFEITURA MUMOPAl DE NO'IA CAMPINA CUSTEIO RS 100.000.00 
150 Nova I.U2il3nia 2019.888.029-4 PREFEITURA MUMCIPAl NOVA LUZITANIA CUSTEIO RS 50.000,00 
151 Nova Odessa 201 9.033.008·2 PREFEITURA MUMOPAl DE NO'IA ODESSA IN\'ESTIMENTO RS 1 00.000.00 
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RSSO.OOO,OI PROCJ C:fj 1,1 o . 152 OrdaVerde 2019.178.024-4 PREFEITURA MUNICIPAl DE ONDA VERDE CUSTEIO .. ' 153 QíaSCll 2019.054.007-& PREFEITURA MUNICIPAl DE OSASCO INVESTIMENTO RS 43S.ooo.oo C M /)-J ....... ·- ._..:; :?-
154 PauliC!lia 2019.QZ2.019·2 PREFEITURA MUIUCIPAl DE PAUUCtiA CUSTEIO RS 50.000,00 • ' 
155 Piedade 2019.265.006·5 PREFEITURA MUNICIPAl DE PIEDADE CUSTEIO RS 1 o o .ooo,oo 
156 Piedade 2019.044.038-6 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE CUSTEIO RS 1 o o .ooo.oo 
157 Pilar do Sul 2019.044.039-4 PREFEITURA MUNICIPAl DE PILAR DO SUL CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
158 Pilar do Sul 2019.060.014·6 PREFEITURA MUNICIPAl DEPILAR DO SUl INVESTIMENTO RS 1 o o .ooo,oo 
159 Pinhalzinho 2019.QZ5.031-4 PREFEITURA MUNICIPAl DE PINHA!ZINHO CUSTEIO RS 1 o o .ooo,oo 
IEO Piquerobi 2019.173.035·5 PREFEITURA MUNICIPAl DE PIQUEROBI INVESTIMENTO RS 120 .ooo,oo 
161 Piracaia 2019227,018-7 PREFEITURA MUiliCIPAl DE PIRACAIA INVESTIMENTO R$ 50.000,00 
162 Piracaia 2019.025.034-8 PREFEITURA MUNICIPAl DEPIRACAIA CUSTEIO RS 1 o o .ooo.oo 
163 Piracala 2019.334.001.() PREFEITURA MUNICIPAl DEPIRACAIA INVESTIMENTO RS 150 .ooo.oo 
164 Piracaia 1019.334.008-& PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA INVESTIMENTO RS I 50.000,00 
165 Piracala 2019.334.009·6 PREFEITURA MUNICIPAl DE PIRACAIA IN\'tSTIMENTO RS 153.970,00 

: 1€6 Porto Feliz 2019.004,010-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE POlUO FELIZ INVESllMENTO RS 95.000,00 

I 
167 Porto Fefiz 2019.052.013-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ CUSTEIO RS 100.000.00 

I 
16!1 Porto Feliz 2019147.018·3 PREFEITURA MUNICIPAl DE POlUO FELIZ INVESTIMENTO RS 1 oo.ooo,oo 

I 169 Presidente Epitocio 2019.173.036-3 PREFEITURA MUNICIPAl DE PRESIDENTE EPITÂCIO IN\'ESTIMENTO RS 1 oo.ooo.oo 
I 110 Presiden!l! Epitocio 2019.173.037-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÂCIO INVESTIMENTO RS 1 oo.ooo.oo 

I 

171 Proii1Íss10 2019.173.038-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO INVESTIMENTO RS 120.000,00 
m Proii1Íss10 2019.156.013-3 PREFEITURA MUNICIPAl DE PROMISSÃO INVESTIMENTO RS 120.000,00 
173 Quadra 2019273.Q13-I PREFEITURA MUNICIPAL DE Ql.V\DRA CUSTEIO RS 49.000,00 
174 Ribeira 2019.22-1.053-7 PREFEITURA MUNICIPAl DE RIBEIRA CUSTEIO RS so.ooo,oo 
175 Ribeirao Branco 2019166,014-& PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO CUSTEIO RS 150.000,00 
176 Ribeir3o do Sul 2019.022.DSS.fi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUl CUSTEIO RS I 00.000,00 
177 Ribeirao Grande 201 gn 4.055-2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE CUSTEIO RS 50.000,00 
118 Riversul 2019.224.056.() PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 

. 
119 Riversul 2019.881,013-5 PREFEITURA MUNICIPAl DE RIVERSUl IN'JESllMENTO RS 90.000,00 

~I 18) RubiAcea 2019.022,023-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIÁCEA CUSTEIO RS so.ooo,oo 
181 Safto 2019165.007-3 PREFEITURA MUNICIPAl DESAllO CUSTEIO RS so.ooo,oo 

I 182 Satto 1019272.012-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAL lO CUSTEIO RS I 00.000,00 
I 183 Salto 2019.078.007.0 PREFEITURA MUIIICIPAL DE SAllO I~IVESTIMENTO RS tooo.ooo,oo 
I 184 SantoArdrê 2019.556.009-7 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRê IN\'ESTIMENTO RS tooo.ooo,oo 

185 ~ ltíz d:l Paraftinga 2019.QZ2.032·5 PREFEITURA MUNICIPAl DE sAo LUIZ DO PARAITINGA CUSTEIO RS 5o.ooo.oo 
186 SC'i:l Lliz d:l Paraitinga 2019171.00Z-6 PREFEITURA MUNICIPAL DEsAO LUIZ DO PARAITI~lGA CUSTEIO RS 70.000,00 
187 ~Manuel 2019.645.004-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo MANUEl INVESTIMENTO RS 150.000,00 
181l Sii:l Migw lronjo 2019.041.00S-& PREFEITURA MUNICIPAl DE sAO MIGUEL ARCANJO INVESTIMENTO RS 300.000,00 
189 ~ Migw Arcanjo 2019172.D21·5 PREFEITURA MUNICIPAL DEsAO MIGUEL ARCANJO INVESTIMENTO RS 43.000,00 
190 SC'i:lPaúo 2019.007.00Z·7 PREFEITURA MUNICIPAl DE sAO PAUlO INVESTIMENTO RS 2A53.970,00 
191 ~Palio 2019.018.017·2 PREFEITURA MUNICIPAL DEsAO PAULO CUSTEIO RS 1.900.000,00 
192 ~Palio 2019172.003-3 PREFEITURA MUiliCIPAl DEsAO PAULO INVESTIMENTO RS 150.000,00 
193 SC'i:l Pallo 2019172.019-9 PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO PAUlO INVESllMENTO RS 1 so.ooo.oo 
194 SC'i:l Paulo 2019172.ll20·7 PREFEITURA MUNICIPAL DEsAO PAUlO CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
195 SC'i:l Palio 2019167.007-1 SECRETARIA MUNICIFI\L DA SAUDE ·HOSPITAl MUNICIPAl CUSTEIO RS 20o.ooo,oo 

DR. CARMINO CARICCHIO 
1$ SC'i:l Pedro do TUrVo 2019.029.030-2 PREFEITURA MUNICIPAL DEsAO PEDRO DO TURVO INVESllMENTO RS 80.000,00 
197 SC'i:l sebastiao 2019125.006-4 PREFEITURA MUNICIPAl DE s.\0 SEBASTIÃO INVESTIMENTO RS 753.970,00 
198 sarap!Jf 2019.QZ7.D34.fi PREFEITURA MUiliCIPAl DE SARAPU[ CUSTEIO RS so.ooo,oo 
199 Serrana 2019.073.002-6 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERPANA INVESllMENTO RS 300.000,00 
200 Se~ozinho 2019.093.031·1 PREFEITURA MU~liCIPAL DESERTADZINHO CUSTEIO RS 50.000,00 
201 Sorocaba 2019.093.034-5 PREFEITURA MUNICIPAL DESOROCABA CUSTEIO RS 50.000,00 
202 SUd Mennucci 2019.052.01 0-4 PREFEITURA MUiliCIPAl DESUD MEN~lUCCI CUSTEIO RS 5o.ooo,oo 
203 SUrnarê 2019.881.ll28-3 PREFEITURA MU~liCIPAL DESUMARE CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
204 SUzan~pdis 2019157.1)23.() PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANÓPOUS INVESTIMENTO RS 70.000,00 
205 Tabatirga 2019.172.D56-2 PREFEITURA MUNICIPAL DETABAmlGA CUSTEIO RS 1 oo.ooo,oo 
2C6 Tapfral 2019.321.Q11-7 PREFEITURA MUNICIPAl DETAPIRAI INVESllMENTO RS 1 oo.ooo.oo 
207 Taquanvar 1019124.059-4 PREFEITURA MU~liCIPAL DETAQUARIVAf CUSTEIO RS 1 oo.ooo.oo 
208 Tejup1 2019.022.033-3 PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUPÁ CUSTEIO RS 50.000,00 
200 Têjup1 2019.QZ7.037-9 PREFEITURA MUiliCIPAL DETEJUPÁ CUSTEIO RS so.ooo.oo 
210 li~ 2019.002.ll22-0 PREFEITURA MUNICIPAL DEllETt INVESllMENTO RS 150.000,00 
211 Ti~ 2019.027.038·7 PREFEITURA MU~liCIPAL DEllET~ CUSTEIO R$ 70.000,00 
212 Trabiju 2019173.017-2 PREFEITURA MUNICIPAL DETRABUU CUSTEIO RS 96.000,00 
213 Tupi PauDsta 2019.093.QIS-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE1UP1 PAULISTA CUSTEIO RS 103.970,00 
214 Ubltuba 2019.004.006-1 PREFEITURA MUtiiCIPAL DE UBAlUBA INVESTIMENTO RS 95.000,00 
215 Ubltuba 2019.032,030·7 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAlUBA INVESTIMENTO RS 300.000,00 
216 Ubltuba 2019.156.Q14-1 PREFEITURA MUiliClPAL DE UBATUBA CUSTEIO RS 150.000,00 
217 Yalinhos 2019.QZ2.038·2 PREFEITURA MUNICIPAL DEVAUNHOS CUSTEIO P.S 50.000,00 

! 218 Valpararso 2019.022,039.() PREFEITURA MUiliCIPAl DEVALPARAfsO CUSTEIO RS 50.000,00 
219 Vârzea Paulista 2019.357.001-5 PREFEITURA MUNICIPAl DE VÁRZEA PAUUSTA INVESllMENTO RS 150.000,00 
220 varzea Paulista 2019.357.003-1 PREFEITURA MUtliCIPAL DE VÁRZEA PAULISTA INVESTIMENTO PS 150.000,00 
221 varzea Paulista 1019357.Q16·3 PREFEITURA MUNICIPAL DEVÂRZEA PAIJUSTA INVESTIMENTO RS 1 oo.ooo,oo 
222 Vârzêa Paulista 2019.357.017·1 PREFEITURA MUNICIPAl DE VÁRZEA PAULISTA INVESTIMENTO RS 1 oo.ooo,oo 
223 varzea Paulista 2019.351.Q18·9 PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA IN\'tSTIMENTO RS 100.000,00 
224 V3rzea Paulista 2019.357.019·7 PREFEITURA MUNICIPAl DE VÁRZEA PAULISTA INVESllMENTO RS 80 .ooo.oo 
225 varzea Paulista 2019357.D20·5 PREFEITURA MUNICIPAl DEVÂRZEA PAULISTA INVESllMENTO RS 200.000,00 
226 V~rzêa Paulista 2019.044.045-1 PREFEITURA MUNICIPAL DEVARZEA PAUUSTA CUSTEIO RS 1 o o .000.00 

I 227 Votorantim 2019556.011-3 PREFEITURA MUNICIPAl DEVOTORAIITIM INVESTIMENTO RS 120.000,00 
! 
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ANEXO 11 
~·· RESOLUÇÃO SS 5512020 ... 

COD. r.IUNICIPIO EMEIIDA 

1 Adamantina ~20.29.15134 

2 AgJal mo.m.t629S 
3 ~as oo Se):) PEdro :ll20.8f.16471 
4 AgldJs ~20.91.1~13 
5 AliJ11rori })20.65.16243 
6 Alti~fls E20.29.15736 
7 Al~roçolis E20.32.15!ll9 
8 AltoA~re })20.85.1 8439 
9 Alumlnio })20.65.162.44 
10 Alumlnio ~20. 76.16355 
1t Al·~ares M~o mo.77.164J7 
12 mrkala })2032.15813 
13 mrbT!a mo.6lt6219 
14 mrm mo.211mo 
15 AIOOrko BrasD~nse ~10.64.16239 
16 AIOOrko oo canços 2020.6.15~9 

17 AIOOrko oo CiJllços ~20.19.16738 

18 Ampcro E20.51.15!136 
-1 

19 Analard'1a E20.9l.l5982 
20 Anal ardia ~20.51.1m18 

21 An:fradha ~20.29.15735 

22 An:fraãna E0.~.15981 
23 An:fraãna E20.)j.16831 
24 Arga1Lba EO.S1.15991 

25 Apam ~20.91.1~7 
26 Apiai 20203.16913 
27 Araçarg121TB :ll20.32.15784 
28 J.raçatuba E0.~.15622 
29 Ara9Ji<ba da Serra })20.65.16245 
3J Ararnina E0.3J.15760 
3t Arardu E20.10.15485 
32 Arapel E0.63.17959 
33 Araraq.~ara E0.34.15S18 

34 AralaCJiara E20.95.165f4 
35 AralaCJiara 20203.16915 
li Araras 2J10.:ll.15614 
37 Areias ~20.10.15482 

38 Areias mo.4l.t79n 
39 Ariratfu 2020.9.15417 
~ AràJr Ncguàra :ll10.16.16352 
41 ArvjA E20.53.1f885 
41 Alitaia ~20.37.15842 
41 Atlbaia E20.6l16220 
44 Atlbaia ~20. 53.16878 
45 Alliflarna mo. 51.15!133 
~ AYanban:lao;a . ~20.85.18440 
47 Av a ri 2020.6.15 511 
48 Av a r f })20.95.1~56 

49 ~lsamo ~20.~.15918 

so P..!nanal E20.63.16221 
51 &nanai :ll20lí.1 f832 
52 P..!nm 20201.N.16112 

BENEflCIAR 10 OSJETO 

FREFBlURA MUIII:IPAI. DEAMIMNTINA cusmo 
FREFBlURA MUIIK:IPAI. DE AGUAf CUSTEIO 
FflEFEilURA MUII(IPAI. DE ÁGUAS DE~ PEDRO REFORMA ll UIIIDADE DE SAÚDE 
FREFBlURA MUIII:IPAI. DE AGUOOS ACUISIÇÃO DE VElcut.O 
FREFBTURA MUIIK:IPAI. DE ld.MIBARI AMBUWlCIA 
FflEFEilURA MUII[IPIJ. DE M.TINÓPOLIS CUSTEIO 
FREFBTURA MUIIK:IPAI. DEM.TIIIÓPOLIS CUSTEIO 
FREFBlURA MUNI:IPA!. DEM.TOAlEGRE CUSTEIO 
FREFBlURA MUIIK:IPAL DEM.UMINJO IJdBUI.ANCIA 
FREFBlURA MU!IriPAI. DEid.UMINlO ~StÇÃO DEVElculO 
FREFBlURA MUIIK:tPAI. DE AlVARES IMCHADO CUSTEIO 
FREFEllURA MUIII:IPAI. DEAMERICIJio\ A®ISIÇÁO EQUIPAMENID 
FREFEllURA MUNI:IPAL DEMIERICIJio\ cusmo 
FREFEITURA MUIIK:IPAL DEMIERICIJio\ 2MIBUIÂIKIAS 
FflEFEilURA MUIIK:IPAL DE AM tRICO BRASILIENSE CUSTEIQ 
FflEFEllURA MUIIK:IPAL DEMiffitCO DE CMIPC6 CUSTEIO 
FRffEITURA MUIIK:IPAL DEAMtRICODE CIJ.IPC6 ~SIÇÃO Dntlcut.O PARA TRJJISPORTE 

DEPAaENTES 
FflEFEllURA MUIIDPAL DEMlPAFIJ A®ISIÇÃO DE EQUIPAMENT!li PARAA SAilTA 

CASA DE MlSERICÓRilADEM!PAAJ 
FREFEllURA MUIIK:IPAL DE ANAWJt:IA CUSTEIO 
FREFEllURA MUNt:IPA!. DE ANAIJNctA A®ISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PAP.AA 

UBS DEANAIÂNilA 
FREFEllURA MUIIK:IPAL DENIDRADIIIA CUSTEIO 
mEFBlURA MUN[IPAL DE ANDRADliiA A®ISIÇÃO DE EQUIPAMENIDS 
FREFEllURA MUIIK:IPAL DE ANDRADINA ACUISIÇÃO DE EQUIPIJAENIDS 
FRfFEllURA MUNI:IPAL DEANGATUEIA REFORMA 005 PC6TOS DESJJ1DE DE 

MACHADINHO E GUJ.REI VElHO 
FRfFEITURA MUIII:IPAl DEJd'AREaDA ACU!StÇÁO DE VEiculO 
FREFEllURA MUIKIPAL DEJd'JIJ CUSTEIO 
FflEFEilURA MUIIK:IPAL DEARAÇARIGUMIA CUSTEIO 
FflEFEllURA MUNI:IPAL DE ARAÇATUM. CUSTEIO 
FflEFEllURA MUIIICIPAL DE ARAÇOL\BA ll\ SERRA IJABUI.ANaA 
FREFEllURA MUIII:IPAL DE APMIIIIA ACUISIÇÁO DE EQUIPIJ~ENIDS E MEt:ICIJAENTC6 
FREFEllURA MUIIK:IPAL DE AAANDU CUSTEIO 
FREFEllURA MUNI:IPAL DE AJWá CUSTEIO 
FflEFEllURA MUII[IPAL DEARARAQUARA A®ISIÇÃO DE UM VE[CUlO UTILITÁRIO PARA A 

COORDENAOORIA DEVIGIIÂNOA EM S\ÚDE 
DEARARAQUARA 

FflEFEllURA MUIII:IPA!. DE ARARAQUARA CUSTEIO EM SAÚDE 
FREFBlURA MUNI:IPAL DE AAAAAQUARA CUSTEIO 
FREFEITURA MUti(IPAL DE ARARAS CUSTEIO 
FREFEllURA MUIIK:tPA!. DEMBAS AQUIS.;AO DE V~JI PAAI\ TP.ANSPORTE DE PACIEfiTES 
FREFBlURA MUIIK:IPAL DEAAEIAS CUSTEIO 
FREFEllURA MUIIK:IPAI. DEMJMNIIA REFORMA 00 HlliPITA!. MUNlOPAt JULIA RUETE 
FflEFEllURA MUtnCIPAL DE/JiTIJR NOGUEIRA A®ISIÇÃO DE EQUI PIJAENIDS 
FREFEllURA MUIIK:IPAI. DEAAUJÂ A®ISIÇÁO DE EQUIPAMENIDS 
FREFEllURA MUIII:IPAI. DEATIMIA CUSTEIO 
FREFEllURA MUII[IPAL DEATIMIA CUSTEIO 
FflEFEilURA MUIIK:IPAL DE ATIMIA ACUISIÇÃO DE EQUIPIJ~ENIDS 
FREFEllURA MUtlk:IPAL DEI<J.JRIRAMA CUSTEIO PARA A SAÚDE 
FflEFEllURA MUII[IPAL DE AVAIIHANDAVA CUSTEIO 
FflEFEllURA MUIIK:IPAL DEAVARt CUSTEIO 
FREFEllURA MUIIK:IPAt DEAVARt CUSTEIO 
FflEFEllURA MUNI:IPAL DE BÁlSAMO CUSTEIO 
FREFEllURA MUIIK:IPAL DE BANANA!. CUSTEIO 
FRfFEITURA MUIII:IPA!. DE BANANAl. A®ISIÇÃO DE. EQUIPIJAENIDS 
FflEFEllURA MUIIK:IPAL DE BAARETC6 CUSTEIO DA WlTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DEMRREIDS 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
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C.M.klv'«- =2 
' 

VALOR 

RS 1SO.OOO,OO 
RS 100.000,00 
RS 300.000,00 
R$ 100.000,00 
RS 13J.OOO,OO 
RS 100.00~00 
RS 100.000,Cll 
RS 200.000,00 
RS 13J.OOO,OO 
RS 1 oo.ooo,oo 
RS 100.000,00 
RS 100.000,00 
RS 1SO.OOO,OO 
RS soo.ooo,oo 
RS 200.000,00 
RS 100.000.00 
RS 200.000,00 

R$ 100.000,00 

RS 100.000,00 
RS 1 oo.ooo,oo 

RS 100.000,00 
RS 100.000,00 
RS 100.000,00 
RS 100.000,00 

RS 1 oo.ooo,oo 
RS too.ooo,oo 
RS tso.ooo,oo 
RS 100.000.00 
RS 13J.OJO,OO 
RS 100.000,00 
RS 200.000,00 
RS 1SO.OOO,OO 
RS 1 oo.ooo,oo 

RS 1 oo.ooo,co 
RS 1SO.OOO,OO 
RS too.ooo,oo 
RS tlO.OOO,OO 
RS 1 oo.ooo,oo 
RS 2SO.OOO,OO 
RS 1 oo.ooo,oo 
RS 1 oo.ooo,oo 
RS 100.000,00 
RS 1SO.OOO,OO 
RS 1oo.ooo,oo 
RS 1oo.ooo,oo 
RS 200.000,00 
R$ 100.000,00 
RS 300.000,00 
RS 110.000,00 
RS 1SO.OOO,OO 
RS 100.000,00 
RS 100.000,00 



~ 

~ 

-· .. 
53 

"• 54 . 
55 

!li 
51 
58 
2l 
ro 
61 
62 
63 
64 
65 

(6 

61 
6ll 
69 
70 
71 
72 

13 

74 
75 
76 
77 
1a 
19 
8J 
SI 
82 
83 
84 

85 
Qj 

87 
88 
$ 
93 
91 
92 
93 
94 

95 
96 
97 
M 
gJ 

100 
101 
102 

103 
104 
105 
106 
107 

108 
109 
110 

llarrinba 
earrinba 
llarueri 

Barueri 
~b 

~tos 
llatabis 
Bauru 
BebeOOI.ro 
BebeOOI.ro 
Bel!lardi 
Bertiop 
Berticga 

oodecampos 

Bertiop 
Bertio'ja 
Bilac 
Biac 
BiibbaL 
eofete 
Bofete 

liim 

dls ferdc.t'S 

egre 

Bo~U'ta 
BomJws 
BoratEà 
!!re}lAI 
Pltl:!owf 
Burilam 
l!l.Jritizal 
l!l.Jrnizal 
cal:râra 
cattáN 
caça para 

i 
a 

Pa.Jrrsta 
a 

camira 
cacon:~e 
caie iras 
caieiras 
caie iras 
cail.á 
cajarnar 
cajcbi 
campims 
campina 

Paufista 

s 

s 
LimpoPaurm 

campina 
campo 
campos 
camprs 
cananãa 
canas 
~8 
capim 

dollrtro 
dol:lrdb 

onilo 

tall.b3 
tall.b3 

carapkub 
carapkub 
carapkub 

a 

a 
a 
a 

2020.61.16164 
2020.00.162l9 
2020.12.15533 

2020.00.169)0 
2020.7.16696 

2020.43.16837 
2020.ll.l5766 
2020.33.16al5 

2020.6.15516 
2010.!Xi.I6MO 
202020.15708 
2020.10.154.!7 
1020.61.16163 

2020.95.16657 
202023.16769 
202029.15737 
2020.85.16927 
2020.10.154&3 
202020.15706 
2020.17.16408 

2020.12.15542 

1020.47.16020 
2020.37.15843 
2020.« 15!}40 
2020.85.16928 
2020.$.16M7 
2020.19.16739 
2020.ll.15761 
2020.l'l.15762 
2020.92.16615 
2020.93.16647 
2020.88.16!Xil 

2020.88.16!Xi5 
2020.16.16119 
2020.52.16063 
2020.61.16135 
2020.53.16883 
2020.78.16423 
2020.61.16166 
2020.9J.I5976 
2020.76.16343 
2020.76.16345 

2020.93.16648 
2020.76.16251 
2020.1!.15592 
2020.43.16838 
2020.61.16136 
2020.63.16222 
2020,43.16839 
2020.10.159:10 

2020.93.16645 
2020.61.16162 

20103.16911 
2020.20.15631 
202020.15711 

2020.32.15780 
2020.47.16019 
2020.61.16161 

- ----- -- --- - -- --- -- ---------
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PROC.l~:i {_ 2.. Q 

PREfEITURA MUIIICIPAI. DE BARRINHA cusmo C.M.,.Á-).__..·'-, "'2 RS 100.000,00 
PREfEITURA MUIIICIPAL DE BARRINHA cusmo RS I 00.000,00 
PREfEITURA MUNICIPAl. DE BARUERI KECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE J.IÂQUIIIAS E RS f 40.000,00 

E~IPAMENTOS PARA O CEIITRO DE DIAGIIÓSTICOS 
DO MUIIICIPIO DE MRUERI. 

PREFEITURA MUNIOPAI. DE BARUERI cusmo RS 110.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE BASTOS cusmo RS 19:1.000,00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE BASTOS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 1 ro.ooo.oo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATA\\15 AQUISIÇÃO DEAMIIULÂNCIA RS 19:1.000,00 
PREFEITURA MUI~ OPA!. DE B.WRU AQUISIÇÃO DEAMIIULÂNCIA RS 100.000,00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE BEBEDOURO OBRAS DE CONSTRUÇ,\0 RS 1 ro.ooo.oo 
PREFEITURA MUIIICIPAL DE BEBEDOURO AQUISIÇÃO DEAMIIUIÂin\ RS 200.000.00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE BERNARtfNO DE CAMPOS AQUISiçiD L'f EQ:JIPAMEim:6 L'f I.I!.TMS!DIIOOIWII\ RS 100.000,00 
PREFEITURA r.IUIIICIPAI. DE BERTIOGA cusmo RS 29:1.000,00 
PP.HEITU RA t.IUIIICIPAL DE BERTIOGA OBRAS NAS UNIDMIS BASICAS DE SAÚDE 00 RS 300.000.00 

MUNICIPIO L'f BERll!>M. 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE BEIT!OGA cusmo RS 200.000.00 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BERTIOGA. REFORMA EAMPLIAçAO RS 200.000.00 
PREFEITURA ~IUIIICIPAI. DE BILAC cusmo RS 100.000,00 
PREfEITURA MUIIIOPAI. DE BILAC cusmo RS 19:1.000,00 
PREFEITURA LIUNIOPAL DE BIRITIM ~flRHd AQUISIÇÃO DEAMBULÂNCIA RS 19:1.000,00 
PREFEITU RUIUinaPAL DE BOfffi cusmo RS 100.000,00 
PREFEITURA MUIIIOPAL DE BOfffi ADEQUAÇÂO E RERlRMA 00 PRCflTO RS 200.000.00 

9JCORRl E IJaS MUIIICIPAI. 
PREFEITURA LIUNIOPAL DE BOIT1NA KECURS05 PARA CUSTEIO DE MEDICAMENTOS RS 100.000,00 

PARA O MUNicfPJO L'f BOITUVA. 
PREFEITURA MUIIICIPAL DE BOIT1NA cusmo RS 500.000,00 
PREFEITURA LIUNICIPAL DE BOM Jf5US DOS PERDOES cusmo RS 100.000,00 
PREFEITURA ~IUIIICIPAI. DE BOP.ACEIA cusmo RS m.ooo,oo 
PREFEITURA LIUIIIOPAL DE BREJO AlEGRE cusrno RS 100.000.00 
PREFEITURA ~IUIIICIPAI. DE BRODOW5Kl ~UISIÇÃO DEAMBULÂNCIA RS 120.000,00 
PREFEITURA ~IUIIIOPAI. DE BURITAIM ~UISIÇÃO DEAMBULÂNCIA R$ 19:1.000.00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE BURITIZAI. IQIJISiçAo ttVAN PAAA.liWISf'ORlt DE I'AOENT5 RS 1al.OOO.OO 
PREFEITURA MUIIICIPAL DE BUIUlllAL AQUISIÇÃO DE MEDICMIEIITCG RS 125.000,00 
PREFEITURA MUI~OPAI. DE CABRÁUAPAULISTA AQUISIÇÃO DE VÚOJI.O RS 100.000,00 
PREFEITURA LIUIIICIPAI. DE CABRfWA cusmo RS 100.000,00 
PREFEITURA LIUinCIPAL DE CJQ.PftYA UMST1MENT05 NA fUSMI FUim.\C/10 DE SAUDE RS 200.000,00 

EASSIST 00 MUNIC DE CIW/NA 
PREFEITURA MUIDCIPAL DE CAOIOBM PAUUSTA /llUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 100.000,00 
PREFEITURA LIUIIICIPAI. DE CACONDE cusmo RS 100.000,00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE CAIEIRAS cusmo RS 100.000.00 
PREFEITURA t.IUI~CIPAI. DE CAIEIRAS cusmo RS 100.000.00 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CAIEIRAS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 100.000.00 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE CAI1JÁ AQUISIÇÃO DEVAN RS 120.000,00 
PREFEITURA t.IUIIICIPAL DE CAJI.JMR CUSIDOPAB RS 400.000.00 
PREFEITURA LIUNICIPAL DE CAIOBI cusmo RS 100.000.00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE CAMPIIIAS CUSIDO PAPA CENI"RO L'f SAOtt DA VILA BOA VISTA RS 100.000,00 
PREFEITURA MUIIICIPAL DE CAMPIIIAS /llUISIÇÃO DEAMIIULÂNCIA PARA USO DO RS 100.000.00 

P~DE~DEDO~ 
PREFEITURA MUI~CIPAI. DE CAMPINAS cusmo. wrrA CASA RS 200.000.00 
PREFEITURA MUIIICIPAL DE CAMPO liMPO PAUUSTA cusmo RS 100.000.00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE CAMPOS DOJORDArl cusmo. RS 200.000,00 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CMIPOS DOJORDÃO cusmo RS 100.000,00 
PREFEITURA MUI~CIPAL DE CAIIAJI~IA cusmo RS 100.000.00 
PREFEITURA ~!UNI CIPA!. DE CAIIAS cusmo RS 19:1.000,00 
PREFEITURA MUI~OPAI. DE CAPkJ BONITO AQUISiçAO DEAMIIUIÂNCIA RS 100.000,00 
PREFEITURA LIUIIICIPAL DE CAPIY.ARI AQUISIÇÃO DE UMAMIBU!AIICIA TIPO UTI RS 1 ro.ooo.oo 

(PARA IJEIIDER A WlTA CASA DE MISERICÕROW 
PREFEITURA ~IUIIIOPAI. DE CAPN'ARI AQUISIÇÃO DEAMBULÂNCIA RS 1 ro.ooo,oo 
PREFEITURA LIUIIICIPAI. DE CARJGli\TATUBA AÇCES DE SAÚDE PARA COlA BAlE A DENGUE RS 300.000,00 
PREFEITURA ~IUNICIPAL DE CARJGU\TATUBA cusmo RS 4&1.000,00 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE CARAPICufBA cusmo RS 485.000.00 
PREFEITURA LIUIIICIPAI. DE CARAPICU[BA AQUISIÇÃO DE EQUIPI.JAENTOSA SEREM RS 100.000.00 

DESTIII.aJlí.6 NJ m:JN10 ATEND"Aml DA VILA tm 
PREFEITURA MUNICIPAl DE CARAPICU(BA cusmo RS 100.000,00 
PREFEITURA LIUIIICIPAL DE CARAPICufBA cusmo RS 500.000.00 
PREFEITURA LIUIIICIPAL DE CARAPICufBA OBRAS liAS Utn DA!lS BASICAS DE SAÚDE RS 29:1.000,00 

DO MUIIIÓPIO DE CARAPICU(BA. . 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.s(!.gov.br 
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111 carapi:u'ba 1010.95. 16660 PREFEITURA MutiiCIPAL DE CARAPICUfBA CUSTEIO R$1.0CMJújlO 
11l casa Bran:a 2010.8.15463 PREFEITURA MUtiiCIPAL DE G\S.A BRAtiCA CUSTEIO SANTA G\S.~ DE MISERICÓRDIA RS 1 00.000,00 

DE U&. B RAtiCA PROC. -:; 
113 ca~a Brall:a 2010.52.16052 PAEFEITUP.A MUtiiCIPAL DE (J;SA BRAtiCA CUSTEIO R$1CilCOQ_,m C.M. Ih)._,:,~ 
114 wssia doo CIX!t~airos 2020.Xi. 16017 PREFEITUP.A r.IUtiiCIPi\l DE CASSIA DOS COQUEIROS CUSTEIO R$ 1 CIJ.OOO,CO 
11 5 ws~ll-.l 2020.~. 16041 PREFEITU RA r.IUtliC IPAL DE CASTILHO .~UISIÇÃO DE AM~UlÂNCllt R$1 C•J.OOO,CQ 
116 C.1tartluia 1010.29.15738 PREFEITU P.A MUtiiCIPAL DE CATANDUVA CUSTEIO R! 11)),000,00 
111 Cerquiho 2010.44.15948 PREFEITURA MUtiiCIPAL DE CERQUILHO AQUISIÇÃO 0[ VAN RI14JJ.OOO,OO 
11 8 Cerquiho 2010.65.16247 PREFEITUP.A MUtiiCIPAL DE CERQUILHO REFORMA DE POSTO O[ SAÚDE R! 140,0)0,00 
119 Cerquiho 2020.33.16&)6 PREFEITURA MUtiiCIPi\L DE CERQUILHO AQUISIÇÃO DEAMBULÂNCb\: R! 1 CO.OOO,OO 
120 Ces"io large 1010A4.15945 PREFEITURA MUtiiCIP,Al DE CESARIO L\NGE AQUISIÇÃO DE VEICULO R! 1 CO.OOO,CO 
121 Corr.l'lll 2010.76.16353 PREFEHUP.A MUtiiCIPAL DE COW.f!Al h:)UISIÇÁO DE VE1CULO R$ 1 Cl).(aJQ,OO 
m Cor~:l'll l .1010.2.3.16710 PREFEITURA MUtiiCIP.~l DE CONCH~l CUSTEIO R$ 2Cü.OOO,CO 
123 Cor~:l\ils 1020.81 '16412 PREFEITUP.A r.IUtliC IP.~l DE COt-l H~5 CUSTEIO ·MATERIAL ct COti9JMO RI 1 CO.OOOjlO 
124 Corooiopolís 2020.5116058 PREFEITU P.A MUtiiCIPAL DE CORDEl RÓFOLIS CUSTEIO RS 1W.OJO,OO 
125 Corcoal ~Alcroo 2020.44. 15934 PREFEITU P./!. MUtUC IPAL DE COROIIEL t.t~C EOO CUSTEIO R! 115.000,,(0 
126 Cravinms 2020.7. 16697 PREFEITUP.A MUtliCIPAL DE CRAVINHOS h')UISiçii.O DE MINI VAtl ADAPTAM P~R~ RS 1Cü.OOOPD 

SECRETARIA MUNICI PALI:\'!, fl:SSt\1. COM 
OEFICI ~tKIA E MOBILII:I'!.DE REDUZIDA 

127 Cruzai ia 2020.43.16840 PREFEITUP.A MUtiiCIPAL DE CRUZÁLI/1. h')UISIÇÃO DE VE1CUlO R$ 1CO.COO,OO 
118 Cruzeiro 2020,8, 15462 PREFEITUP.A MUti/CIPAL DE CRUZEIRO CUSTEIO R! lvJmiJ,CQ 
129 Cruzeiro 2020.29.15139 PREFEITU P.A MUtiiCIPAl DE CRUZEIRO CUSTEIO R! 1 CO.OOO,CO 
130 CruLeiro 2020.6116223 PREFEITU P.A. MUtiiCIPM DE CRUZEI P.O CUSTEIO RS iOO.OOO,OO 
131 CruZi!iro 2020.88. 16Slú PREFEITURA MUtiiCIPAL DE CRUZEIRO AQUISIÇÃO DE EQUIPAM E fiTOS PARA. A SANTA R! 2~.000,00 

CASA DE CRUZEIRO 
132 CruZi!iro 2020.9).16596 PREFEITURA MUtUCIPAL DE CRUZEIRO CUSTEIO RS JCO.OOO,OO 
133 Cubat:lo . 2020. 18.15593 PREFEITU Po\. MUtiiCIPAl DE CUBATÂO CUSTEIO . RS 1CIJ.COO,OO 
134 Cubat:lo 2010.i4. 16380 PREFEITUP.A MUtiiCIPAl DE C.UMTAO h')UISIÇ}i.O DE SISTE tM 'i/IDEO BROtKC&"ÓPIO RS 25lf.oJO,CO 

\VfDEO) FLExNEl Pli.P.A OATENOIMEtHO SUS 00 
HC6PIT.Al DE CUBATÃO 

135 c uma 1020.63.16224 PREFEITUP.A MUtiiCIPl\l DE CUtiHA CUSTEIO RS 15J.OOO,Cú 
136 Dell:att~o . lOlO. 18.15937 PREFEITU P.A MUriiCIP.~l DE DESCALVADO CUSTEIO . RS 1 CO.C()Q,Cü 
137 Diaoorm 2020.61 '16131 PREFEITUP.A MUtUCIPAL DE DIADEMA h:)UISIÇOES DE OPM 1:0RTESE~ PRO TESE~ RI 1 oo.ooopo 

e MEIO~UXILIARES ct lOCOMOÇÃO) 
138 D~•imlanJia 1011).13.15544 PREFEITUM MUtliCIP.~l DE DrY'INOLÂtiDli\ AQUISIÇÃO DEAMBULÂNCl~. RI 1 OO.C00J)0 
139 D~·im lardia 2020.Xi. 16079 PREFEITU P.A MUtiKIPAL DE DfiiiNO.lÁtiDIA h:)UISIÇÃO DEAMBUlÂNClA R$ 120.COQ,OD 
140 D~·imlartiia 2020.81 '16478 PREFEITUP.A. MUtuCIPAL DE D~iiNOLÂ.tiDIII AQUISIÇÃO DEAMBUlÂNCl!\ R$ 100.000,00 
141 Dotimpolis 20209.15471 PREFEITU P.A MUtuCIPAL DE DClCINÓPOLIS VE[CULO PAP.AATENDER UBS R$ 50.000,00 
142 Dwrlina 2020.91.16612 PREFEITU P.A. MUtuCIPi\l DE DllARTINi\ AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCI;\ R! 1CilOOO,Cú 
143 Dtrnont 2020.32. 15€1)8 PREFEITU P.A MUtiiCIP.~l DE DUMOHT CUSTEIO R! 1 CO.CiJO,CQ 
144 Embu da;Mes 2010.47.16021 PREFEITU P.A MUtUCIPAL DE EMBU OAS ARTES CUSTEIO P.$ SCO.OJOJJO 
145 Embu da; Altes 1020.95.16658 PREFEITURA MUtiiCIPJ\l DE EMBIJ DAS .~JUES CUSTEIO RS léllC()O,OO 
145 E~pirito Santo do Pinl'lll 2010.8. 15460 PREFEITURA MUtUCIP.~l DE ESPf RITO SAtHO 00 PINHAl CUSTEIO R! 4CíJ.CüO,OO 
147 E~pirito Santo do Pinl'lll 2020.1.16690 PREFEITURA MUtUCIPAL DE ESPIRITO ~tiTO 00 PINHAL CUSTEIO R$19J.CIJQ,OO 
148 Eu:liclls da Cunha PJuli>ta 2020.18. 15(1)8 PREFEITUP.A MUtiiCIPAl DE EUCLIDES lY! CUtiHAPAULISTA CUSTEIO. RS WJ.OOO,OO 
149 fí;rmrdlpolis 2020.29. 15740 PREFEITUP.A MUtiiCIPAl DE FERNMIOOFOLIS CUSTEIO RS 1 CO.COO,OO 
150 fí;rmrtlofollis 2020.19.16745 PREFEITURA MUtiiCIP.Al DE FERNA.NOOFOLIS CUSTEIO RS ~00.000,00 
151 fí;rraz oo Vifiron:eiCií 2020.8. 15470 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERR/<1 DEVASCctlCELOS CUSTEIO R$ l.OCO.OOO,OO 
151 fí;rraz oo Viliroll:eiC!> 2020.10. 15489 PREFEITUP.A MUtuCIPAl DE FERRAZ DEVASCCtlCElDS h')UISIÇÃO DE.AMBUL~fiCii\ RS 19l.COO,OO 
153 Flmz li?Vasron:eiCií 1020.34. 15~5 PREFEITURA MUtiiCIP,Al DE FERRAZ DEVASCctlCELOS CUSTEIO DO HOSPITAL REGiotiAt Cft OsfRIS Rl 110.COO,r.O 

flORitiDO COELHO 
154 Fllrida Paulista 2010.!12. 16616 PREFEITUP.A MUtuCIPAL DE FlORIDA PAULISTA. h')UISIÇ}i.O DE AMBUL~NCI>\ R! 1 CO.COO,CO 
155 FIJrida Paulista 2020.7. 16&31 PREFEITU P./!. MUtuCIPAl DE FlÓRIDA PAULISTA CUSTEIO R! 15:1.000,00 
156 Fllrirro 2010.68. 16214 PREFEITU P.A MUtiiCIPAl DE FlOR1tl fA CUSTEIO R! 1 CO.QJO,OO 
157 flan:i!l:o Morato .2020.53.16881 PREFEITU P./!. MUtiiCIPAL DE FM.tKISCO MCAATO CUSTEIO Rl JOO.OOO,OO 
158 Fran:o da Rocl\3 .2010.53.16819 PREFEITU M. MutiiC IPM DE FRAtiCO 1:1'!. ROCH~. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 1 OO.CQOjlO 
159 Gabrel t.tntero 2020.69.16299 PREFEITUP.A MUtUCIPAl DE GABRIEL MOtiTEIRO CUSTEIO Rl 1Ctl.CtJO,OO 
160 Gabrel t.tlnteio 2020.85. 18031 PREFEITU P.A MUtiiC IPAl DE GABRIEl MOtiTE IRO CUSTEIO R$ 2CO.CúO,CO 
161 Garça 1020.77.16414 PREFEITURA MUtUCIPAl DE GAAÇA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Rl151J.C•'JO,CO 
1'' Ot Gêtulina 2010.5).15984 PREFEITUP.A MUtuCIPAL DE GETULHIA h')UISIÇ}i.O DE EQUIPAMENTOS R$ íl).COO,OO 
163 Gwira 1020.13. 15547 PREFEITU RI! MUtUC IP.M DE GUA1RA .tltJUISIÇÃO Df VEICULO TIPO CASTPAMÓVEl R! BlOOO,(O 
164 Guaira 2020.29. 15 741 PREFEITUP.A MUJU(IPAL DE GUA1PA CUSTEIO R! 1 Cú.CIJO,OO 
165 GwpllQ.J 2020.19.16740 PREFEITU P.A MUIUC IPAL DE GUAPIAÇU CUSTEIO R! 200.000,00 
166 Gwpl1ra 1010.65.16249 PREFEITU P./!. MUtiiC IPAL DE GUAPIAP.A AMBULÂNCIA RS Bll!JO,CO 
167 Guapara 2020.84. 16559 PREFE ITU P.A MUtUCIPAl DE GUAPII<.P.A CUSTEIO PAPA ~DE Rl1 OO.COO,CO 
168 Gmra 1020.13.15548 PREFEITU Po\. MUtuCIP.Al DE GUAPA. CUSTEIO R$ ICO.CíJO,CO 
169 Guarac.Ji 2020.10. 154.90 PREFEITUP.A. MUtiiCIPAl DE GUA.RAÇAf mUISiçAO DE EQUIPAM ENTOS P.S 1 OO.OOO,CO 
110 GmraraJRS 2020.64.16229 PREFEITU P.A MUtiiCIPAl DE GUAP.AJ\APES h')UISIÇÁO DE MICRO ôtUBUS PAR>\ TPAI·I5PORTI. RS 2~.000,CO 

DE PACIENTES 
171 Guaratll,]uetâ 2020.93.16642 PREFEITUP.A MUtiiCIPAl DE GUARATitiGUETÁ h')UISIÇÃ.O DEAMBUL~NCii\ R$ 2CO.Cú0,00 
m Glllmi 2020.65. 162 50 PREFEITUP.A MUtiiCIPAl DE GUARE1 CUSTEIO R! 1 OO.OOO,CO 
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• FLS. fJllf ... 
-- 173 Guanl mo.~l6819 ffiEFE11URA MtfAI.DE GUAREI CUS1IIO RIIOO.OOO,OO PROJJ::/,2 o 
• 174 Guarlba mo.lll6813 ffiEFE1TURA ~rutltfAI.DE GUARIBA I4JISIV{O DEAUBtJilNCIA RIIOO.OOO,OO 

175 Guarujl !120.61.161( 1 mEFE1TUP.A r.n.tOCI'AlllE GUWJ.\ AÇ05 DE 5AÚOEPARA COMMTEA DENGUE RI DJ.OOO,OO C.M - -~-J 
176 Guarujl lll20.74.163.!8 IIIEFE1TURA MlJI(PAI. DE GUARUJ.\ CUS!IIO Rl29l.OOO,OO 
m Guaruflos lll20.~1&20 IIIEFE1TURA MlmlCPAl DE GIIARlliiC5 AQIJ!SIÇÃO DHQIJ!PAMENlOS RI18J.OOO,OO 
178 Guarulxs lll20.511t311 mEFE1TURA MltOCfAL DE GUMUlHOS I4JISIV{O DE fQUIPAMENlOS R$500.000,00 
179 Herwlanfia lll20.31168l7 IIIEFE1TURA MtrAI.DE HERCIAAN!:cA AQJSIÇAO DEAIAP.UIANCIA R$100.000,00 
130 Hablladil lll20.63.16l15 I'I!EFE1TUL\ MtrAI.DE HOKIOI.AMxA CUSTEIO Rlt~.ooo.oo 
181 Habbnáa mo.n1m1 ffiEFE1TURA ~lltlri'Al DE HOmAN!JA ~SIÇÃO DEAMSUIANOA RI18J.OOO,OO 
1.!2 llllirga 2020.6.15513 IIIEFE1TUIIA Mltlri'ALDE BIIINGA ~ooenlru.os R$110.000,00 
183 llitirga 1120.!0.16l46 mEFE1TURA MUAI. DE lllfflNGA CUSTEIO R$110.000,00 
184 lllill 2020!.15'i01 IIIEFE1TURA ~lUIIri'AlllE lllnm.\ ~O DEfQIJ!PAMENlOS PARA O HOSI'IT.U RI100.000,oo 

IUU'.J. OE IBIÚIIA 
185 l!Jr~ubf~lê lll20 • .tl.1E343 mEFBTURA MOAL DE ~GARAÇU oonm cum10 R$ 100.000,00 
I.!S I!Jlr3pi113 1120.!il.l5919 mEFE1TUL\ ~lUIIUAl OE IGARAI'AVA AQIJ!SIÇÃO DEAMSUIANCIA R$110.000,00 
187 ~illa liJ20.51.19))6 IIIEFE1TUL\ MUAI. OE IGARAI'AV.\ CUSTEIO PARA SANTA CASA DE MISIRKÓROI.\ R$ 100.000,00 
1.!8 lglrat.l lll20.37.15844 ffiEFE1TURA ~IUNriPALDE IGWTÂ CUSTEIO R$100.000,00 
1.!9 lgJape Jl20.78.16C6 mEFE1TURA MlJIUIJ.DE IGU.VE ~SIÇÃO DEAMSUIANCIA RIIOO.OOO,OO 
190 ~ 20l0ll5!il4 IIIEFE1TUP.A LtltlrtPAI. DE fUÃ CUSTEIO PARA IRMANOt\DE DA SAIITA CASA li R$100.000,00 

r.115ERKÓROIA DE II'UA 
191 tp.g mo.JJ.1m1 mEFE1TURA MriPAl DE fUÃ AQUIS!ç.lo DE VAli PAAATRAIISl'!mDE PAafNTES Rl18l.OOO,OO 
192 • mo.sus989 mEFE1TUP.A MlJI(IPAI. DE ~ AI;USIÇAO DHQUIPAMOOL'6 PARA A UBS R$100.000,00 

MM!o MJISTO 
193 ltljcbl 202DS.15510 mEFE1TURA ~lUIIrtrAl DE llAllBI AQIJ!SIÇAO DE EQIJ!PAMOOL'6 R$100.000,00 
194 1t.lpEcaicada5etra lll20.!1.15íll4 I'I!EFE1TURA MUIIUIJ. OE lli\PECERICA DA SERRA CUSTEIO R$200.000,00 
195 lbpefni'ga !12037.15845 mEFE1TURA MlJI(IPAl DE ITAPEniiiiGA REfORMA IRMANtii.OE DA SAHlA CASA DE R$200.000,00 

MISERKÓP.DI.\ DE IWElllflNGA 
196 lbpefni'ga mD.E.IWI mEFE11URA MLINUAI. DE ITAPEliiiiiGA AQIJ!SIÇÃO DHQUIPAMENTC6 Rll!li.OOO,OO 
197 lbpefn~ 2020116910 IIIEFE11URA ~rutltii'Al DE lli\PfliiiiiGA CUSTEIO Rl210.000,00 
198 lbpefn~ lll20.1t.IW6 I'I!EFE1TUP.A MlJitrAI. DE lli\Pfn!IIIGA CUmiO PARA O PLANO DE ATE~ BÂSICA R$ 61.000,00 
199 ~ mo.ul6m mEFE1TURA MUAL DE lli\PEVA IQWç7(lli 1'1BaJlOTIPOVAN 1\\1\\ UISWJÇAQ RI uo.ooo,oo 

OE UMtwlE DE FAAMÁC1A VOlANTE MOIU 1\I.RA 
ATEilDIMUITO ti\ ZO!IARURA.l DO LfUMdPIO 

200 lt.lpl'li !120.11.15534 mEFE1TURA r.n.tiUAI. DE lli\PE'vl RECURSOS PARA CUSTIIO DASEaETAA\4 DE R$40J.OOO,OO 
~dOE OOMtllnCIPIO DE ITmvL 

201 lt.lpl'li liJ20.11.155l5 mEFE1TURA Lfi.JI(I'Al DE lli\PEVI RECURSOS PAP.A FINS DE IMSTIMOOO EM RI30J.OOO,OO 
11 FIWSJRI11UP.A !lOS SEIMÇOS OE SAl! OE 00 
MIJNÓ'IO DE ITAPMAlRAVB DA SECRETAAI.\ 
lmCI'AI. DE SAlloE. 

2U2 llapia mo.n1ss.g mEFE1TUIIA MUIIUAI.DE lli\PmA CUSTEIO Rl500.000,00 
203 ~lis 2020.77.16«19 mEFBTUIA MUHUAI. DE n:Arous AI;USIÇAo DEAt.mUIANCIA SEr.l un R$ 19o.OOO.OO 
204 ~ mo.7!t6G6 mEFE1TURA MUHrtPAl DE lli\I'Ul CUSTEIO R$151000,00 
205 ~ lll20.92.16622 mEFE1TUIA MUAI.DE ITAPURA ~SIÇÃO DE AmUIANCIA RI tco.ooo,oo 
206 ~!!Uba Jl20.61162l6 mEFE1TURA r.n.tltii'IJ. DE IWlU'QUECITUM CUSTEIO R$ 151000,00 
201 ~!!Uba Jllo.(t 16844 mEFE1TUIIA MrtPIJ.IlE IW)UIIQIIECITUM ~ooenlru.o R$100.000,00 
208 lt.m J)2U.7tl63.!2 mEFE1TUL\ MU11r1PAI. DE I!AIW!t AQJSIÇÂO DE EQUIPAMENlOS PARA SAlloE I!S 100.000,00 
209 h liJ20.Sl11913 mEFBTUEA W~UALilE nu AQIJ!SIÇAO DEEQUIPAMENlOS I!S 100.000,00 
210 llupM 2020.92.16624 IIIEFE11URA MUAI. DE IIUPEVA AQIJ!SIÇÃO oenlru.o RIIOO.OOO,OO 
211 .'a E0.911Elil6 mEFBTURA MlJI[IPAI. DE IIUPEVA OBRAS Rl1Jl.OOO,OO 
212 .llOOtk1bal E0.56.11'll78 IIIEFE1TUP.A MlJirtPAI. DE JmllCm.t AQIJ!SIÇÃODHQUIPAMOOL'6 Rll!ii.OOO,CO 
213 lacalei E0.10.154l2 mEFE1TURA MlJIUAI. DE JACAP.E! CUSTEIO Rl2!ii.OOO,OO 
214 llgmÜla Jl20.20.15JJ2 mEFE1TURA MlJitrAI. DE JAGU\Inm.\ ~O DE EQUIPAMOOL'61ARA HOSPilAl E RI100.000,CO 

IM.TER!IIDAOE MUNIOPAI. WAI.TER lfRRAI 
215 .llglarÜla !120.52.1&113 I'I!EFE1TURA MDAL DE JAGU\IRlNA CUSTEIO R$100.000,00 
216 1lgllrÜ1I 20201.Jil.l6104 mEFE1TUL\ MUNnAlOE IAGU\JIIUNA cumto Rl120.000,00 
217 .lllrb!iro E0.61.16160 mEFE1TUP.A MlJiriPIJ. DE .IAMUIRO OBRA ~UiflDA!I5 BASlC.IS DE SA0DEOO R$200.000.00 

MIJNiciPIO DE WJBEIRQ 
218 .lllrb!lro mD.88.16!ii4 IIIEFE1TURA t.fUNt::IPAI. DE .IAMUIRO CONSTRUÇÂO, P.EFORMA EMIPL~ DAUBS DE R$100.000,00 

JAM8EIRO JOOUNA MEIRillS 
219 llllfna !120.1115536 mEFE1TURA LlUIIUAI. OE WIDIPA RECURSOS PARA CUSTEIO DA SEOETARIA DE Rl200.000,00 

SAllDE 00 MUtUdriO Of IAIIDIM. 
220 llrlnu lll20.37.158(8 mE FEITURA ~rutlrFAI. DE IARINU AQIJ!SIÇAO DE\'tlru.O RI18J.OOO,oo 
221 NJR;naho lll20.6.!.16291 mEFEITURA MlJI(IPAI.DE JOÃO W.WHO CUSTEIO R$ 100.000,00 
m .bseBalif.J:b Jllo.l'l.IOO mEFE1TURA LlUII(I'IJ.IlE JOSt BONIFÂCIO CUSTEIO RIIOO.OOO,OO 
223 .MioMes~Jlita Jllo.92.16610 IIIEFE1TUL\ MUNUAL DE .Ú.IO lolfSQI.UA AQJSIÇÂO DEAIAP.UIANCIA RIIOO.OOO,OO 
224 lifio~lesqJita Jl2U.85.1Ul6 mEFBTUL\ loltJH(I'Al DE .ú.IO ~!ElQl.UA ACWIÇÂO DE\'tlru.OS Rl111.000,00 
215 limirill 2020.~ 15946 IIIEFE1TUIIA ~MIUAI.DE IJMIRir.l CUSTEIO R$120.000,00 
226 ~la liJ20.~16834 IIIEFE1TURA ~lUIIUAI. DE lJQ1M ~ODEYANS RI2CO.OOO,OO 
227 liqUitba !120.511!&14 IIIEFE1TUL\ MUHtrAl DE JJQUIIIIA AI;USIÇAO DE EQUIPAMENIOS R$ 100.000,00 
228 LlJOinha lll20.~15949 IIIEFE1TURA ~MIUAI.IlE IAGOINHA CUSTEIO RIICO.OOO,OO 
229 la!arjaiPalfiStl lll20.!1.15Jil0 IIIEFE1TURA LMIUAI. DE 1ARA11W. PAWSTA CUSTEIO RIIOO.OOO,OO 
230 Ll!MjaiPalfiS!i JllU.E-16822 mEFBTURA LMIUAI. DE lAMIIJAl PAI.II.JSTA AI;USIÇAO DE EQIJ!PAMOOL'6 R$100.000,00 
211 LlYi1ia liJ20.19.16141 mEFBTUEA W~rrAL DE IRIW AQIJ!SIÇAODE\'tlru.O PARA 11Ail5POIIE R$200.000,00 

DE PJ.CIENTES 
232 Lmi1has liJ20.(ti684S mEFE11URA •runrrlJ. DE IAVRJNHAS AQIJ!SIÇAo DE nlru.o RI 100.000,00 
m I!JiíllisPaulilla Jllo.!1.1 5!1!9 mEFE1TURA .MIUAJ. DE lfljÇáS PAULISTA AQIJ!SIÇAO DEfQUIPAMOOL'6 RIIOO.OOO,OO 
234 lt~~Paulis1a 1120.2'3.15143 mEFE1TURA MUHUAI. DE lftiÇÓIS PAULISTA CUSTEIO R$100.000,00 
2l5 L 'mia Jllo.34.1519 3 IIIEFE1TURA ~lUIIUAI.OE ULlEIRA AQJISIÇÂO OEAMSUIANCIA PARA SECRETARIA RI 120.000,00 

MIJNICI'Al.llE SAlloE DE li~EIRA 
236 Lima liJ20.51.15999 mEFE1TURA MlJIOAl DE UMEIRA REfORMA li I'BtDIO 00 COOIIO DE SAllDE DA R$100.000,00 

FMtilo\ VISTAAIIGRE 
m Lildlia Jl20.37.15849 IIIEFEITUL\ LlUIItrAI. DE UHCÓI.\ AQJSIÇÂO DEVElculO RIISO.OOO,OO 
238 LildJia Jllo.911fó46 mEFE1TURA MUHrfALDE UNOOI.\ AQJISIÇÂO DE\'Ilru.o R$ l!li.OOO,OO 
239 Lins !120.11.16515 I'I!EFE11URA MtiPIJ.DE U11S CIISIED SAI!IlE ·A SER Df!TIIOOJ P.IJIAISR.O !AO RI 100.000,00 

V1CENTE DE PAUlO CNPJ 51.1í66.3fll.OOOI.Q, 
R.Al.VAROSAMPAIOSllVA, l'OO.YIAMliTAP, 
UNS· SP,1640l510 
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• -· ' .. 240 Uns 20103.1 fEJJJ 

~ 241 Uns ~10.7t.18475 

242 tmuera ~10.~;15698 
243 Magia 20209.15437 
2<14 Magia ~20.19.16735 

245 Mairirqoo ~20.9J.Hô17 

246 Mairip3ra ~20.9J.16597 

247 Mairip3ra ~20.53.1 Ea86 
248 Maracai ~20.78.16428 

149 Martinopors E0.68.16276 
250 Mam 2010.8.1543 t 
251 fden:fcnça 2010.9.15419 
252 Meridano 10109.1 54JS 
253 MesoJ:Qiis 2020.6;15512 
254 Min:iros do liete ~20J7.16413 

255 Mira fstreb ~20.92.100)8 

256 Mirafstreb ~20.19.16137 

257 Mirardcpdk 2020l169J9 
258 Miran:!cpdk ~20.34.11955 

259 Mirante do Para1aparma ~20.81.16929 

260 Mirassoland'Ll E0.19.16147 

261 JAirassobnd'a ~10.43.1 f8.16 
262 Mococa ~20.23.157<14 
263 MCiji d:ls CrU3lS E0.63.16227 
264 MCiji d:ls Cru3ls E0.43.1 ESrl8 
265 MC13i das Crures ~20.53.1Ea80 

266 MC13iMiri'n ~10.76.16344 
267 Mente Ale!Je tb S!l ~20.37.15850 

268 Mente Aletre tb SJI E0.76.16354 
269 Mente Aj:fazi•;el ~20.23.15745 

270 Menteeâb ~20.11.16415 
271 Mente Mor ~20.41.15874 

m McrroAgu:lo ~20.3l.15764 

273 t.lcrroAgu:lo ~10.!6.1 ro89 
274 McrroAgu:lo ~20.71.16410 

275 McrroAgu:lo ~10.92.1 (620 
276 Mcrung3ba ~20.31.15851 
277 llarandiba E0.78.16429 
278 tlhan:!e;:ra 20209.15439 

219 llpoo ~20.13.156J9 

280 IIO'Ia Campina ~10.32.15785 
281 IIO'I'aEU~ E0.64.t6233 
282 IIO'I'aGr.m:la E0.23.t5746 
283 !10'1'3 Gr.m:la ~20.61.16138 
284 IIO'Ia Gr.m:la 2020.7.16695 
285 110'1'3 t.trn~nà 2020033.16814 
286 110'1-a t.trnlania 20200.85.1 B432 
281 IIO'I'aO~~ E0.2116113 

FREFEITURA LIUtiK:IPAI. DE UIIS CUSTEIO 
FREFEITURA MUtiK:IPAI. DE utiS CUSTEIO DE PWJO DEATE~ÃO BÁSICA 
FilE FEITURA MUIIK:IPA!. DE LOUV!IF.A AÇUISIÇÃO DE \tBCULO 
FREFEITURA MU!IK:IPAI. DE IMG DA IJABU!.ÃNCIA 
FREFEITUI1A MUIIK:IPA!. DE Mt\G DA AQJISIÇÃO DEAMBUI.ANCIAS 
FREFEITURA MUtU:JPAI. DE MAIRINQUE CUSTEIO 
FREFEITURA MUNI::IPAI. DE I.WPJPCflÃ cusrno 
mE FEITURA MUNICIPAl. DE I.WRJPCflÃ AQJISIÇÃO DE EQUIPAIAENlOS 
FilE FEITURA MUIII::IPJJ. DE IMPJ.ú\l AQJISIÇÃO DE EQUIPAidENlOS 
FilE FEITURA MUNICIPAl. DE IMRriiiÓPOLIS AQJISIÇÃO DEvtlCULO ·AMBULÂilGA 
FREFEITURA MUIIK:IPAl DE WJ1\ CUSTEIO 
FREFEITURA MUtlfaPJ.L DE MENDOtiÇA Vm PARA TRANSPORTE DE PACIENTES 
FREFEITURA MUIIK:fPAl DE MERI!lAIIO AMBUWlCIA 
FREFEITURA MUIIIJPJJ. DE MESÓPOUS AQJISIÇÃODEw1CULO 
FREFEITUI1A MUIII::fPAl DE MIIIEIRC'li DO Tlrrt AQUISQ.o DE UI.~ VAIII!I.M IMIIS~RTE DEPACIEN!ES 
FREFEITURA MUIKIPAl DE ~~RA ESTRElA AQJISIÇÃO DEAMWI.ANCIA 
FREFEITURA MUtiiJPAI. DE MIPA ESTRElA ACCJ!SIÇÃO DE. mcuto A\RA TP.MISPOR!E DE lli.OENTES 
FREFEITURA MUIU::IPAI. DE MIPJ.NDÓPOLIS CUSTEIO 
FREFEITURA MUIIIJPA!. DE ldiRANDÓPOLIS CUSTEIO 
FREFEITURA MUIII:fPAl DE MIRANTE DO PAAMWAIIEIM EQUIPAMENTOS 
FREFEITURA MUIIICIPAl DE MIRASSOLANDIA AQJISIÇÃO DE vtiCULOS PARA 'TPA!lSPORrE 

DE PACIENTES 
FREFEITURA MUIIIJPM. DE ldiRASSOI.ÂNDIA AQJISIÇÃO DEAMSUI.ANCIA 
FREFEITURA MUIIK:IPAI. DE IIDCOCA cusrno 
FREFEITURA MUWCIPM. DE ~\1GI DAS CRL!lES CUSTEIO 
FREFEITURA MUfUCIPJJ. DE IIDGI DAS CRL!lES CUSTEIO 
FREFEITUI1A MUIUCIPM. DE MJGI DAS CRL!lES AQJISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
FREFEITURA MUriK:IPAI. DE PIDGI M1RII,\ AQJISIÇÃO DE w1CULO PARA O BEM ESTAR ANIMAL 
FREFEITURA MUtiK:IPAI. DE ldJNTEAlEGRE DO SUL CUSTEIO 
FREFEITURA MUI/K:IPJJ. DE ~\1NTEAlEGRE DO SUL AQJIS1ÇÃO DE w1CULO 
FREFEITURA MUflk:IPAl DE ~\1NTEAPRAZ!t1El CUSTEIO 
FREFEITURA MUIIK:IPJJ. DE ~\1NTE CASTELO AQJISIÇÃO DEAM&Ul.ANCIA GRA.IIDE 
FREFEITURA MUIIK:IPAI. DE MJNTE MOR CUSTEIO 
FREFEITURA MUtiiCIPAl DE ldJRRONiUDO AQJISIÇÃO DE ARCO aRÚRGiffi PARA O HOSPITAL 

SÃO MARCOS 
FREFEITURA MUfli:IPAl DE MJRROA'iUDO AQJISIÇÃO DE EQUIPAIJENTC6 
FREFEITUI1A MUIIK:IPAl DE ~\1RRONiUDO AQJISIÇÃODE GEPJ.DOR PARA O HOSPITAl 

SMMARCOS 
FREFEITURA MUtlOPAl DE P.DRRONiUDO AQJISIÇÃO DE VEICULO 
FREFEITURA MUIIK:IPM. DE IIDRUIIG.W. cusrno 
FREFEITUI1A MUNICIPAl. DE fiAI1AilDIPA AQJISIÇÃO DE EQUIPAidENTOS 
FRHEITURA MUIII::IPJJ. DE flii!JIDEARA IJdBuWlCIA RSI30000,00 EAQJISIÇÃO PAR.\ 

EQUIPAMENTO OOONTOlt(jfCO R$3COOO,OO 
FREFEITURA MUIIK:IPAl DE fiiPOÂ AQJISIÇÃO DE EQUIPIJdENTC5. 
FREFEITURA MUIIK:IPAl DE NOVA CMIPJNA CUSTEIO 
FREFEITURA LIUIIIJPJJ. DE IIOVA EUflDPA CUSTEia 
FREFEITURA MUIIIJPJJ. DE IIOVA GM.IIADA CUSTEIO 
FREFEITUM MUIII::IPJJ. DE IIOVA GRAIIADA CUSTEIO 
FREFEITURA MUiliJPAl DE IIOVA GRAIIADA CUSTEIO 
FREFEITURA MUII[IPJ.l DE IIOVA LUZITÂNIA AQJISIÇÃO DEAMBULÂNCIA 
FREFElTURA MUIIIJPM. DE NOVA LUZITÂNIA CUSTEIO 
FREFEITURA MUIII:IPJJ. DE IIOVA ODE5.9! REFORMA 
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R$ 291.000,00 
R$ 450.000,00 
RS 100.000,00 
R$ 13).000,00 
R$ 291000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 200.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
RS .m.ooo,oo 
R$ 150.000,00 
R$ 1 3).000,00 
R$ 140.000,00 
R$ 19J.OOO,OO 
R$ 100.000,00 
R$ 200.000,00 
RS 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 200.000,00 

RS 100.000,00 
RS 200.000,00 
R$ 491.000,00 
R$ 1 (1).000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 150.000,00 
RS 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 151000,00 
R$ >lSJ.OOO,OO 
RS rro.ooo,oJ 

RS mooo,oo 
R$15l.OOO,OO 

R$ 100.000,00 
RS 191000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 

RS t 00.000,00 
RS 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 15).000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 150.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 200.000,00 
R$-400.000,00 

FLS.02~ 
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, .. 188 o:a~ 2020.69.16177 
_;. 289 OIM 2020.33.16652 c.. 

290 Cn:fa\'mE l020.5l.16049 
l9t Ctimte 2020,&j,169J7 
292 Ctimte 2020.94.16654 
293 O!;nda 2020.)).15158 
294 nlma 2010.:6.16005 
295 Osa!l:O 2020.12.15531 

296 Osa!l:O 2020.12.15539 

297 ~o 2020.71.16419 

298 CUrlnh:ls 10200.44.15936 
299 Ctlrlnh:ls 20100.93.16641 
))0 Parail:ura 2020.57.16C68 
))1 Pararnpw 201Q.43.16S50 
))2 Pardinbo 2020.20.15697 
)J3 Paris i 2010.19.16736 
)J4 Parki 2020A3.16851 
))5 Patrochio Paul~tl 2010.29.15747 
))6 Paufreia 1020.69.16280 
))7 Paul h ia 2010.76.16350 
))8 Paufnia 2020.74.16374 

))9 Pauftstanb 2020.91.16616 
310 Pedmiras 2010.52.16(65 
311 Pe!i.wiras 2020.92.16614 
312 Peâa&:la 2010.37.15852 
313 remp:l!rs 2020.9.15480 
314 Feltimp:llís 2020.19.16742 

315 FeâEgulhJ 20203115155 
316 Fe!tára 2020.37.15858 
317 Fe!tára 1010t.70.16705 
318 Pereira Barreto 101033.16811 
319 Pereira Baneto 2010.85.18433 
310 Pereira; 1010.65.16246 
311 Perulbe 2020013.16714 
312 Pia:bda 2020.65.16253 
313 Pieilda 2020.71.l6411 
314 rim 2010.l3. 16S23 
315 Fin:lancnrnn~ 2020.9J.16594 
316 Pinllalzimo 2010.37.15853 
317 Pinnalzimo 2020.37.15859 
318 Piradcaba 2020.81.16461 

319 Piraju 1010.44.15937 
330 Pirajui 1020.32.15789 
331 Firap:Jra áo 9Jm Jesus 2020.12.15532 

- ------------- --

PREFEITUPu\ MUNICIPAl. DE OOOÇU CUSTEIO R~ 100.000.00 
PREFEITUPu\ LIUIJICIPAI. DE ÓlEO U)UISI~ DEAMBULÂN:L\ RS 1 oo.ooo,oo 
PREFEITUPu\ MUNICIPAl. DE ONDA VERDE /llUISI~ DE EQUIPAMENTOS R~ 100.000,00 
PREFEITURA MUtnCJPAl DE ORIENTE CUSTEIO ii\Ú DE R' 1ro.roo.oo 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE ORIENTE /llUISiçAo DE UM \ltlCUlO MIBU!ÂNCL\ RS 1 ro.roo.oo 
PREFEITURA MU!flCIPAl DE ORWlDIA N)UISIÇÃO DEAM&ULÂN:L\ R~ 193.000,00 
PREFEITUPu\ MUtnCIPAl DE ORLÂNDIA /llUISIÇÃO DEAMBUWi:L\ RS 170.000.00 
PREFEITURA MUiliCIPAl. DE 0~0 RECURSC5 PAPA CUSTEIO 00 CENOO DEAlfllçM 

PSICOSSOCIM. • ú\PS 00 MUNICfPIO li CG.l\SCO. 
RS 2CO.COQ}JO 

PREFEITURA MutiiCIPAl. DE O~ RECURSC5 PAPA N)UISiçAo DE EQUIPAMENTOS E RS 500.000,00 
MC61liÁRIC5 PARA O CENTRO DEAmlçAo NJ 
'IDOSO. LOú\l.IZr\DO À RUAATILL\ DE\BOII &ISCUO!A, 
917.PRESIDUITE AI.TlNQ NO MutnClPIO DE CGASCO. 

PREFEITUPu\ MUIHCIPAl. DE O~ N)UISiçAo DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE 
BÁSICA DE SA~ DE 

PREFEITUPu\ MUIHCIPAl DE OURHIHOS N)UISiçAo DE EQUIPAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURI!lHOS EI'IJIPAMENTOS 
PREFEITURA MUriiCIPAl DE PARAIBUNA N)UISiçAo DEVElCUlCG. 
PREFEITURA MUinCIPAl. DE PAAANAPUA CUSTEXl 
PREFEITURA MUtllCIPAl DE PARDlNHO CUSTEIO 
PREFEITURA MUiflCIPAl DE PARIS! AQUISÇÃO DEVEfan.o PMA ruNSPORlE DE PAC!Eiffl!i 
PREFEITU Pu\ MUJnCIPAI. DE PARI SI cumn 
PREFEITURA MUJnCIPAl. DE PAlROdNIO PAUUSTA CUSTEXl 
PREFEITURA MU!IICIPAl. DE P,\..UllC~IA #QUISiçAQ DE\It.lCULO 
PREFEITURA MUIUCIPAI. DE PAULltiiA hlUISiçAo DE EQUIPAMENTOS 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PAUllflli\ AQUt:IÇÃO DE EQUIPAMEIITOS PA.f.A O 

Hil:PirAl tiUilt:IPAL 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PAUUST.ÂNL\ /llUISI~ DE \lt]CULO 
PREFEITURA MUiliCIPAL DE PEDERilEIRAS CUSTEXl 
PREFEITURA MUtnCIPAI. DE PEDERilEIRAS li)UISI~ DE EQUIPAMENTOS 
PREFEITURA MUNICIPAl DE PEDPu\ BEtA CUSTEXl 
PREFEITURA MUI~CIPAI. DE PEDRAilÓPOUS CUSTED PARA A SECRHAPJA D\ SM.IDE MUNIOPAl 
PREFEITURA MUtllCIPAl. DEPEDRAIIÓPOLIS N)UISIÇÃO DEVE1CULC6 PARA lRAUSPOillE 

Df PACIENTES 
PREFEITUM. MUIHCIPAI. DE PEDREGULHO N)UISIÇÃO DEAMBULÃNCL\ 
PREFEITURA MUillCIPAl. DE PEDREIRA CUSTED 
PREFEITUM. MUIHCIPAL DE PEDREIRA CUSTED 
PREFEITURA MUtnCIPAI. DE PEREIRA BARRETO /llUISI~.O DEAMBULÂNCL\ 
PREFEITURA MUIDCIPAl. DE PEP.EIRA BAP.RETO . CUSTEXl 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEREIMS VEICULO PAliA TWSPORTE li PAaEIIlES 
PREFEITURA MUiflCIPAl. DE PERUfBE cumn 
PREFfiTUPu\ MUillCIPAI. DE PIEDADE IJASUWlCL\ 
PREFEITUPu\ MUIIICIPAI. DE PIEDADE REfORMA DE UNIDADE DE SAÚDE 
PREFEITURA MUinCIPAl. DE PIEDADE h')UISI~ OEEQUIPAMENTOS 
PREFEITURA MUillCIPAI. DE PINMMONIWIGABA CUSTEIO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE PINIW.ZIIIHO hlUISIÇÃO DE\lt1CULO 
PREFEITURA MUIIICIPAI. DE PINHI<lZitlHO CUSTEIO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE PIPACICAB.A REfORMA DA UNIMDE DE ii\ÚDE DO BJJRRO 

lBmRUNA • fg: 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE PIIWU REFORMMMIPl~ÇÃO 
PREFEITURA MUIUCIPAl. DE PIIWUI CUSTEIO 
PREFEITURA MUIIICIPAl. DE PIIW'ORA DO BOM JESUS RECURSC5 PAM. CUSTEIO DA SfCRETABIA DE S.I.ÚDE 

DO MU lliClPtO DE PIR.\PCAA DO BOM 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 

RS 1ro.coo,oo 

RS 200.COO,OO 
RS t oo.ooo,oo 
RI1D.OOO,OO 
Ri 100.000,00 
Rll ro.roo,oo 
Ri 200.000,(0 
RI100.COO,OO 
RS 1 oo.ooo,co 
RS 100.000,00 
R' too.ooo,oo 
RI193.COO,OO 

RS 100.000,CO 
RS 193.000,(0 
RS 1oo.roo,oo 
RS 1 ro.ooo,oo 
RS 100.000,(0 
RS 200.000,00 

RS 193.000,00 
RS t 00.000,00 
RS 193.000,00 
RS 100.000,00 
RS 200.000,00 
RS t oo.roo,oo 
RS 1 oo.roo,oo 
R' 1D.OOO,OD 
RS 293.000,00 
RS 100.000,00 
RS lCO.COO,OO 
R~ 1 ro.ooo,oo 
RS T20.COO,OO 
RS 19l.OOO,OO 

RS 200.000,00 
RS 200.000,00 
RS 240.COO,OO 
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----_..,. 332 Pirap:~rado!'IJmJI!Sus 202010.15696 PREFEITURA Llutl!Cf.U DE PIFAAJRA DO BOM JESUS N)UIIIÇÃO DE EQIJIP.I!.IENTOS R$100.000,00 

333 Pirap:~radoSlmJI!Sus 2010.93.16595 PR!FETIURA MUfliCWAl DE PIP..IroRA DO BOlA JESUS cusmo R$400.000.00 PROC.I"7- I 2 o :.:_~ 334 Pírap:~rlnhl 2020.68.16281 PREFEITURA MUIIICWAt DEPIFAAJZI!IHO N)UISiç,\o tt\'EICULO· ?AIIAL'IS!RilO DE ITOIICfl0 RS !lll.OOO,OO .. -
DO PAR.INM\liEIM C.MJ1z}.J·é !.c z 

335 PiraSSIJ'II119l 201019.15748 PREFEITURA MUIIICWAL DE PIP..IS9JNU!liA cusmo RI 1 00.000.00 
336 Foã 20200.63.15495 PREFEITUIIA MUIIICWAL DEPOÁ cusmo RI 200.000,00 
337 l'ontalirlh 10109.1547& PREFEITUM Mutl!CFAL DEFONTAl~lOA VAN PARA TR.INSPOR!'E DE PACIENTES RI!SO.OOO,OO 
338 lllpuim 2020.9.15473 PREFEITURA Mutl1CfA1DEPOPUUNA VMI PARA TR.INSPOR!'E DE PACIENTES RI !lll.OOO,OO 
339 l'orto~li! 2020.65.16254 PREFEITUM MUIIICf.U DE PORlO FELIZ AMBUIJNC!A RI 1 JJ.OOO,OO 
340 l'ortof«reira 2020.18.15610 PREFfiTUP.\ MU!l!CfAt DEPORlO FERREIPA cumn R$ 1 00.000,00 
341 l'ortoftmira 2020.32.1~11 PREFEITURA MU!l!Cf.M. DE PORlO FERREIRA cumo RI 100.000,00 
342 Potim 2020.57.16006 PREFEITURA MUiliCfAl DEPOTIM REFORMAM UNIDADt BÁSIC'A 1l SAtlDEDE POmt RI 1 00.000,00 
343 Pratilpllís 20200.~.16(116 ?REFETIURA Mutl!CWAI. DE PF.AOOPolis N)UIIIÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$200.000.00 
344 l'rlÓlplis 20200.64.16232 PREFEITU!A MUIIIClPAt DE PRAtÓPOI.IS cusmo. RI 300.000,00 
345 Praia Grande 1010.74.16391 PREFEITURA MUIIICFAt DEFMIA GWIDE · N)UISiç,\o tt EQUIPMM:\1 P:.MACUMAllAÇÃO RI! 00.000,00 

00 COMPLEXO H~ITAI.AR ll!JÃ DlllCE 
346 Presi:lente EpitDl 1010.68.16283 PREFEITURA MUIIICIPAL DEFRESIDEIHE EPITÁOO CU5m0 MSANT.\ CASA DE MJSERICÓRDIA RS 1 oo.ooo,oo 

DE PRESOOITE EPITAaO 
347 PresilentePrulente 2010.68.162!5 PREFEITURA MUIIOAJ. DE PREIIDEIITE PRUt:ítiTE IIWSllMI!ITO EM ADEQUAÇÃO fiO BrAÇO 00 RI 300.000,00 

CENTAO DE !LW.!TAÇÃO E FISIOTIP.N'IA PAPA 
~MLA!ITAÇÃO DO SERVIÇO PREVENTl'/0 DE 
fMNUTENÇÃO M C'APAOL\\DE fUNOOIIAL UA 
SAÚDE DO IDOSO 

348 Prtsilente Ven:esbu 2020.92.16009 PREFETIURA MUIIUAL DE PRESIDEHTEVENCESlAll N)UISIÇÃO DE \l!kulO R$100.000,00 
349 Pnnissao 20lo.32.15&l5 PREFEITURA MUIIICWAt DEPOOMISSÃO cusmo RI 100.000.00 
310 l)Jaàa 2020.«.159.47 PREFEITURA MUIIICFAJ. DE QUADRA Nl:t DEAMBUIJ.NOA RS !lll.OOO.OO 
311 ()lld'a 2020.6~ 16188 PREFEITURA MUIIUAl DE QUADRA JJ~ ClA RI Bl.OOO,OO 
311 t)Jeiroz 2020.92.16611 PREFEITURA MUIIICFAt DEQUEIRaz N)UISIÇI.O DE\0011.0 P.$100.000,00 
35] F.lfanl 2020.91.16617 PREFEITURA MUIIICIPAt DERAFAAD REIORMA P.$100.000,00 
314 P.lricha'ia 202019.15749 PREFEITURA MUIIICII'Al DE RAfiCHJ.RIA (IJSID() RI 100.000,00 
355 1\'!Jirop:~fis 2020.78.16430 PREFEITURA MUIIICIPAl DE REGINÓPOUS N)UISIÇÃO DEAMBUIJ.NOA RI 120.000.00 
316 Rbeírlo Bra001 2020.6~16215 PREFEITURA MUIIICIPAt DERIBEIPÀO BPJ.IICO AMBLJL!ooA RS 130.000,00 
317 Rbeirlo Bra001 20200.74.16381 PREFEITURA MUIIICIPAJ. DE RIBEIR1.0 BIWIOO CU5m0 DE SEIMÇtl'i DEASSIST~A MBl~ R$100.000,00 

EAIL\ COIAIIDICI\DE PAPA O HaiiWJ. MUNICIPAl 
rMF.IA OOSA C'ARDOSO 

318 RbeirloBranco 20200.78.16439 PREFEITURA MUIIICII'Al DE RIBEIR1.0 BIWIOO N)UISIÇÃO DE PROCBI.\DOR DIGITAl. DE RAIO X R$100.000,00 
319 Rbeirlo illsln:l'~a~ 2010.68.16286 PREFEITURA MUIIICII'AJ. DE RIBEIR1.0 DOS h!DIC6 N)UISIÇÃO DEIOOJLO -MlllUIÂNCIA R$100.000,00 
3$0 RbeirloPies 2020.18.15611 PREFETIURA MUIIICIPAt DERIBEIPÀO ARES cusmo. R$~.000,00 
3$1 F.beirlo Preto 2010.29.15750 PREFEITURA MU!lUAl DE RIBEIRI.O FREID CUSTEIO R$100.000.00 
líl RbeirloPretD 2020.);.16824 PREFEITURA MUIIICWAt DERIBEIRI.O PRElO N)UISIÇÃO DEfQUIPAMENTOS RS 200.000.00 
E ROOo 20lO.lW810 PREFmURA MUNICII'Al DE RINOO cusmo R$100.000.00 
3$4 F.hCbro 2020.74.16376 PREFmURA MUIIICII'Al DE RIO ClARO RERlRMAS EM fRtDIOS 00 UIIDAru DE S\0DE Rl!lll.OOO.OO 

DO MU!UClPIO DE RIO C!AR:> 
Ji5 Rbdasf'alras 2020.81.16476 PREFEITURA MUlliCIPAt DE RIO DAS PEDRAS cumn. MAmwtt COIISUMO RI 100.000,00 
3'i6 RbGrarxfe da Serra 2020.63.161! 1 PREFEITURA MUlliCB'Al DE RIO GIWIC( M SERRA cusmo RI 150.000.00 
367 OOWIA 2020.18.156U PREFEITURA MUIUCIPAL DEROWI.\ cusmo. R$100.000,00 
368 OOWIA 1010.68.16287 PREFEITURA MUlliCIPAI. DE ROWI.\ cusmo RI 100.000.00 
)59 5abilo 2020.S0.1600 PREFEITURA MUlliCI'M. DE WnlO N)UISIÇÃO DE\I!kuttl'i R$100.000.00 
310 Slbilo 2020.92.16625 PREFEITURA MUIIICI'Al DE SAMIO N)UigÇÃO DE \l!kutO R$1 00.000.00 
371 5agl5 2020J116715 PREFEITURA MUIIICI'Al DE SIGRES CUSTEIO R$1 00.000,00 
Jn SalesOI'm;ira 2020.JJ.1 5159 PREFEITURA MUIUCI'At DE WES OLIVBP.A N)UISIÇÃO DEAMtUI.ÂNOA RI 150.000.00 
37l SaJ~mo 2020.81.16473 PREFEITURA MUIIICII'AJ. DE OO'Il!IO CU5m0 • MATER!Alll COIISJMO R$100.000,00 
374 SaltodePirapora 2010.~ 16825 PREFETIURA MUIIICFAl DE Sld.lO DE PIRAPOP.A N)Uillç.\o DE EQIJIPAI.!ENTOS RI 100.000.00 
JIS santa~T~ 2020.9.15478 PREFEITURA MUIIICFAt DE SANTAADáiA AMBUIJNC!A RS 130.000,00 
376 Santl~T~ 2020.64.162~ PREFEITURA MUIUCIPAt DE SA!IVIADáiA cusmo. P.$100.000,00 
371 SantlA!eT~ 2010.43.16852 PREFEITURA MUIIICB'AJ. DE SAfiTAADILIA cusmo RI 1 00.000,00 
378 SantaAIOOrtirll 2020.50.16043 PREFEITURA Mutlll:1PA1 DE WITAALBERllNA N)UISIÇI.O DHikutt6 R$1 00.000,00 
379 santa~línl 20202116176 PREFEITUIIA MUIIICIP.I.l DE WITAAIJERTINA N.l!llJI..lJo. RS 100.000,00 
380 Santa cruz dl Conceir.lo 2020.1115553 PREFEITURA MUIIICfAt DE WITA CRU2 DA CctlCEIÇÂO CUSTEIO R$100.000,00 
381 Santa cruz em Palrnliras 2020.18.15613 PREFEITURA M\Jil!CWAJ. DE WITA CRUZ DAS PALMEIRAS cusmo. RI 100.000,00 
332 santa Cruz Ôl Ril Pril 2020.78.16432 PREFEITUF.A MUIIICIPAL DE WITA CRU2 DO RIO PARDO cusmo R$200.000,00 
383 Santa G!m.des 2020.52.16055 PREFEITU!A MU!l!Cf.M. DE SAm\ GER!RUOES CUSTEIO RI 100.000,00 
384 Santllsabel 2020.4116853 PREFEITURA MUIIICII'AJ. DE WHA ISABEl N)UISIÇÃO DE AMEUIJ.NOA P.S 100.000,00 
385 Simlaluól 2010.6116182 PREFETIURA MUIIICI'AI. DE WITA l0CIA cusmo R$18l.OOO,OO 
386 Santa Rita d:! Pm Qmtro 20201.10.16702 PREFEITURA MUIIICI'At DE WITA MA DO PASSA QU1.1RO AQU!il~O DEWaJlO OETFAIS'ORTE PE PAOE!Ill5 Rl!lll.OOO,OO 
387 Santa P.ita ill Pm Quatro 2020.85.18434 PREFEITURA MUIIICI'At DE SANTA RITA 00 PASSA QOORO CU5m0 RlllS.OOO,OO 
388 SantaRitaD'CE!le 20109.15474 PREFEITURA MUIIICI'AJ. DE SIJITA RITA D'DEm AMBUI.ANOA RI !JJ.OOO,OO 
389 sarm de Parnaba 2020,12.15537 PREFEITURA MUIIICII'At DE WITA!IA DWRWBA RECURSOS PARA CUSTEIO DA!KRETAIIA DE RI 200.000,00 

SAÚDE 00 LlUillcfPIO DE SIJITAIIA tE PAAI!IJM. 
390 5anbl An!lnio dl Alegra 202019.15751 PREFEITURA MUIIICrAt DE SANTO ANTÔ!IIO DAIJ.EGRIA cusmo RI !Jl.OOO,OO 
391 5an1D An!lnio di! l't6!l! 2010.76.16341i PREFEITURA MUIIICfAL DE SAt/10 ANTÔ!IIO DE POSSE cusmo RI 100.000,00 
l'J2 !anloAn!lnio illl't6!l! 1010.92.16623 1REFfiTURA MUIIICIPAL DE WllO ANTO!IIO DE POSSE N)UigÇÃO DE \l!kuLO R$100.000,00 
l'Jl 5anto An!lnio 12 l't6!l! 202D1116m PREFEITURA MUIIICI'Al DE WllO ANTONIO DE POSSE CONO.USÃO DE OBRA DE PROIITO SOCtRRO RI 200.000.00 
394 5an1D An!lnio d:! Jadim 2020.51.16010 PREFEITU!A MUIIICIPAl DE SIJilO ANTÔ!IIO DO »>RllM CumiO PARA A UNIDADE MISTA PE SAÚDE RI 100.000,00 
39l Slnll:6 2020.74.16378 PREFEITURA MUiliCIPAl DE WllOS REIORMADE UNIDADE DE SAÚDE DO R$ 200.000,00 

MUNICfriO C( 1.\NTOS 
396 Sln1lls 2010.74.16379 1REFEITURA MUIIICI'At DE SIJI!OS NJUISiç,\o tt EQUIPM.mos P:.MAS PadiiC'AS Rl1lll.OOO,OO 

MZONA NORDEm 
397 s.!o~docampo 2010.18.15614 PREFEITURA MUIIICWAJ. DE si.O EERflARDO 00 CAMPO cusmo. R$ JJJ.OOO,OO 
398 Silo Bemartb do campo 2020.61.16139 PREFEITURA MUIIICWAt DESAD 6Ef'JlARDO DO CAMPO OBRA llA UBSWA UNIÃO R$100.000.00 
399 s.1o caetam do !lll 1010.92.16628 PREFEITURA MUIIIC1PA1 DE SAo CAEWIO DO SUL OBRAS (l!EFORIME MIPLIAÇÃO) RS 340.000.00 
400 Silo Caetam do 5lll 2020.91.16629 PREFEITURA MUIIICfAl DE si.O CAETANO DO SUL N)U151ÇÃO DE [QUIPAMENTOS R$140.000.00 
.til! Silo em: 1010.71.18474 PREFEITUIIA MUIIICI'At DE SAo CAI!I.OS CumiO DO PIAfiO DE AlENÇÃO MsiC'A R$471000,00 
41)2 s:!oltmm 2020.50.16044 PREFEITURA MUIIICIPAL DE SAo FMOCISCO NlUIII~ DEAMBUI.ÂNOA Rl! 00.000,00 
403 Silo Jo.b das ruas Fontes 2020,9.15475 PREFEITURA MUIIICII'AJ. DE SAo J01.a MS DU\S PONTES RI ICIA RI !Jl.OOO.OO 
41)4 Silo Jo.b das OJas 1\lntes 2020.50.16051 PREFEITURA MUIIICFAL DE SAo Jokl MS DU\S PONTES N)UIIIÇÃO DEAMtuWciA RS 100.000,00 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
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! ~"" 41JS S!o José L'o Rb P~ ill20.63.1622S PREFEITURA MUtiiCIPJJ. OE SÃO JOSt DO RIO mETO CUSTEIO C.M.Jdv-·~ R$ 200.000,00 

~? 41J6 S!o José L'os CamJ:OS ill20.52.1&»4 ffiEFEITU RA MUtiiCIPJJ. DE sAo JOSt DOS CAMPOS CUSTEIO R$ 100.000,00 
41J7 S!o Josi L'os CarnJm ~20.57.16148 ffiEFEITURA MUtHCIPJJ. DE sAo JOSÉ DOS CAMPOS CUSTEIO R$ 500.000,00 
.408 S!o Josi L'os carnp:~s ~20.57. 16149 ffiEFEITURA MUIIICIPJJ. DE sAo JOSt DOS CAMPOS 14J151ÇÃO DE AMBULÂNCIAS. R$ 500.000,00 
.409 sao toull!nQl da Serra ~20.~. 15693 ffiEFEITURA MUtHCIPJJ. DE sAo l!XJRE»;; DA SEF.RA CUSTEIO R$ 100.000,00 
410 sao M~url Artanp ill20.65.16257 PREFEITURA MutltiPJJ. DE sAo ~flGUElA!OJIJO AIABI!ANCJA R$ llJ.OOO,OO 
411 S3o Paub 20209.154!1 PREFEITURA MutltiPJJ. DE SÃO PftJJlO RHORI.IA EADEQ\h\ÇÃO DA UBS .IARDUA R$ 320.000,00 

JM)UEUNE • BUTAIITA .CRS OESTE 
412 53o Paub 2020.69.18470 PREFEITURA MutiiOPJJ. DEsAo PAUlO REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UBSS E MIA: 1$ l.!m.OOO,OO 

UB5 .IARDIM SCl.llA UBSARRASTAO UBS 
RESJDENOAI. COCAIA UBS 

413 S!o Palro ill20.76.16348 ffiEfEITURA MutiiOPJJ. DE sAo PEDRO CUSTEIO R$100.000,00 
414 sao Palro 2020.7.1EfB3 ffiEFEITURA MUtiiOPAL DE SÃO PEDRO CUSTEJO R$ I!Xl.OOO,OO 
415 sao RIXjue ~20.18.15615 ffiEFEITURA l.lutltlPAL DE SÃO RIXlUE CUSTEIQ R$ 100.000,00 
416 53o RIXjUe 2020.65.16185 ffiEFEITURA MUfltiPAI. DE SÃO RCQUE MIBI!ANCIA R$13J.OOO,OO 
417 S!o RIXjUe 2020.)5.16816 PREFEITURA MutDCIPAL DE SÃO RCQIJE 14J1SIÇÃO DE E QUI PAIAENlOS R$ 100.000,00 
418 S!o Sehls1i;, da Grama ill20.81.16477 ffiEfEITURA MUtii:IPAL DE SÃO SEBASHÃO M GJWM CONSTilUÇÃO R$ I 00.000,00 
419 saosim3o ill20.ll.l7954 ffiEfEITURA MutnCIPJJ. DE SÃO SIMAD At,'UISIÇÃO DEAMSULÂNCIA R$ 1!Xl.OOO,OO 
420 sao'l1cen1e ill20.34.15811 ffiEFEITURA MÚIIX:IPAI. DE SÃO VICENTE At,'UISIÇÃO DE EQUIPAI~ENTOS R$ 100.000,00 
421 S~oV!anle ~2G.J.t16330 ffiEFEITURA MUIIX:IPM.DESÃOVlCENTE At,'UISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (lEITOS) PARA O 

CREI· CINTRO REIUifNCIA EMm:itiiCIA INTEPJ~t\Çi.o 
R$193.000,00 

422 Serra Ne!Ja ~20.37.15855 ffiEFEITURA MUfii:IPAI. DE SERRANEGM CUSTEIO R$ 200.000,00 
423 Serrana ill20.~.19J88 ffiEFEITURA MUti(IPAL DE SERRAIIA AQJISIÇÃODm1CULOS R$ 140.000,00 
424 Serrana ill20.64.16238 ffiEFEITURA MutltiPAL DE SERRAIIA CUSTEIQ R$ 100.000,00 
425 Sert.b~rto ~2G.56.11'Jl!3 PREFEITURA MUtnCIPAI. DESERTÁOZltiHO 1411Siç,\O DE UMAAI.ffiU!ÂtiCIA Ull R$ 240.000,00 
426 Sikeiras 2020.4J. 16856 PREFEITURA MutltlPAI. DE SILYEIRAS CUSTEIO R$100.000,00 
427 Socara 202037.15856 ffiEFEITURA MutltiPAI. DE SOCORRO CUSTEIO R$ 100.000,00 
428 Smare 2020.!li.l64!0 ffiEFEITURA MUtltiPAI. DE SUMARt CUSTEIO EM SAÚDE. R$ 200.000,00 
429 SlllilllilJXlfiS ill20.19.16143 ffiEFEITURA MutltiPAI. DE SUlAI!ÁPOUS 141151ÇÃO DEAMBULÂNCIA R$1!Xl.OOO,OO 
430 Slllilro il)l(),Sll58!!8 PREFEITURA MUIDCIPJJ. DE SUZAIIO AQJISIÇ,\0 DE E QUI PAI~E:NlOS R$ 100.000,00 
431 Ta:ilu 2020.7!.16433 PREFEITURA MutiK:IPAI. DETACIBA 14J1Siç,\O DE EQUIPAIAENTOS PAAA F1510TEPJ.P!A 1$ 100.000,00 
432 Ta:m ~20.78.16440 PREFEITURA MUIIUJJ. DETAOBA CUSTEIO R$100.000,00 
433 Taà;ll ~20.50.10043 ffiEFEITURA MutltiPAI. DETAIAÇU CUSTEIO R$100.000,00 
434 ToJllbau mD.76.1&»8 PREFEITURA MUIItiPAI. DEW.!BA!l CUSTEIO R$ 100.000,00 
435 ToJllbau ~20.64.16230 ffiEFEITURA MUIItiPAI. DEW.!BA~ AQJISIÇ,\0 DE VAN AMPTAD\ PAAA. RS 200.000,00 

lRAIISPORm DE PAOENTES 
436 Tanbau ~20.64.16231 ffiEFEITURA MutiK:IPJJ. DEW.!BAtl CUSTEIQ R$ 200.000,00 
437 kJiabi ~20.19.16146 PREFEITURA MUIIK:IPAL DETAW.Bl A(,'UISIÇ,\0 0Evt1CULOS PARA TRAIISPORTE R$ 200.000,00 

DEPAOENTES 
438 l'l!irai ~20.65.16187 ffiEFEITURA MUIIK:IPAI. DETAflRAI AI~BI!ANCIA R$ 13J.OOO,OO 
439 l'l!iraliba 2020.6.15503 ffiEFEITURA MUtll:lPAI. DETAflRJJIM CUSTEIO R$ 100.000,00 
440 líXJi.arilirY,;Ja ~)20.92.1f.619 ffiEFEITURA MUIII:IPJJ.DETAQIJARIDNGA. At,'UISIÇÃO DE IMTIRIAL PER.IMNEtiTE R$100.000,00 
441 Tíràiai 2020.6.15514 PREFEITURA MUtiK:IPJJ. DETARABM At,'UISIÇÃO DE UMAAMBUIÂIICIA R$ I!Xl.OOO,OO 
442 buma ~20.&!.16289 PREFEITURA MUfltiPAI.llETARUMA COMPRo\ DE IMTERW. E EQUIPAAIEIITOS R$ 300.000,00 
m TêiUma ill20.78.16434 ffiEFEITURA MUtltJPAI. DETARUMA CUSTEIO R$ 100.000,00 
444 TiiUma ill20.94. 1 !ó55 ffiEfEITURA MUfll:lPAL DETARUMA 1411SIÇÃO DE EQUIPAidENTOS R$ I.JJ.OOO,OO 
445 TêiUma ~20.43.16858 ffiEFEITURA MUti(IPAL DETARUMA CUSTEJO R$ 100.000,00 
446 Tatui ill20.lll.l5623 ffiEFEITURA MUtltiPAL DETAJlJ[ AQJISÇÃO OE EQUIPAMENlOS PAPA SANTA CASA R$ I 00.000,00 

DE IAISERICORDIA 
447 Ta.Jlutã 2020.88.16522 ffiEFEITURA MUfltiPAL DETAUBAlt CONSTRUÇÃO. REFORIM EM!Pllo\ÇÁO DO R$ &15.000,00 

HOSPITAL JAUNIOPAl DETAJJBAff 
448 J((ljoro sampaio ~20.&!.16290 PREFEITURA MUtltiPAL DETEDOORO SMIPIJO CliSTED n\AS9X~ FIW!lRG'rA DETEOroRO R$ 100.000,00 

SV.WI40 • HOSPIW. FfGO~l DEliDDCilO SV.IP140 
449 r~ ill20.24.15689 PREFEITURA MUtiK:IPJJ. DEllffi AQJISIÇ,\0 DE 'itlCULO R$ 100.000,00 
450 Te~ ~20.33.16811 PREFEITURA MUIIK:IPAL DEllffi 14J1Siç,\O DE AMBULÂNCIA R$ 100.000,00 
451 r~ ~20Jj,l6827 PREFEITURA MUti[IPAI. DEllElt 1411SIÇÁO OE EQUIPAI.IENTOS R$ 100.000,00 
452 TorredeFed'a ~20.20.15683 ffiEFEITURA MutltiPAI. DElORP.E DEPEDAA CUSTEIO RS 100.000,00 
453 Torrinha ~10.81.16475 ffiEFEITURA MutltlPAI. DElORRINHA AQJSIÇÃO DE EQUIPAI~ENTOS R$ 100.000,00 
454 Trabiju ill20.44.15942 PREFEITURA MUtU:IPAI. DElRABUU CUSTEIO R$100.000,00 
455 Trmmbe W0.9l.I6S98 ffiEFEITURA MUII X:IPJJ. DElREMEIAB~ CUSTEIO R$ 300.000,00 
456 Tres l'ronteiras 2020.50.10050 ffiEFEITURA MUIIK:IPAI. omes FRONTEIRAS CUSTEIO R$100.000,00 
457 Tres rronteiras ~20.91. 16506 PREFEITURA MutiX:IPAl omes FRONTEIRAS CUSTEIO IM SAÚDE R$ 100.000,00 
458 lupa ~20.18. 15616 ffiEFEITURA WII:IPAlllElUPÃ cusTEia RS I!Xl.OOO,OO 
459 lupa ill20.32.159J6 PREFEITURA MUtlx:lPAL DETUPÁ CUSTEIO R$ I!Xl.OOO,OO 
460 lupa ill20:.78.16435 mE FEITURA MutiX:IPJJ.llElUPÁ CUSTEIO RS 100.000,00 
461 lupa 2020.7.1EfB4 ffiEFEITURA MutiX:IPAI. DETUPÁ CUSTEIO R$ 200.000,00 
462 Tupa 20203.16914 PREFEITURA MUfiK:IPAI. DETUPÁ CUSTEIO R$ 3!Xl.OOO,OO 
463 Tupi Paufista ~20.1.!.15617 ffiEfEITURA MUfii:IPAI. DElUPI PAUI.JSTA cuSTEia RS 9l.OOO,OO 
464 Tupi Paufista ~20.52.10056 ffiEFEITURA MutltlPAL DElUPI PAUI.ISTA CUSTEIO R$ I 00.000,00 
465 Ubatuba ~20.51.10012 PREFEITURA MutltlPAL DE UBIJIJBI\ CUSTEIO PARAAQUISlçA<l DE IMTERW. DE R$ 100.000,00 

CONSUI.D PAPA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DEUBATUB.\ 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sn.gov.br 
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R$ I 00.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 29J.OOO,OO 
R$ I 00.000,00 
R$ I9J.OOO,OO 
R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 
R$ I 00.000,00 
R$ I 00.000,00 
R$ I 00.000,00 
R$ I 00.000,00 

FLS.Ol') 

PROC.I9~/J_o 

C.MJkl.é ~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 197/2020 

Senhor Presidente, 

FLS. C ;o 
OC.i.51-) l o 

C. M.I+~ '-"·" .~ 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tramitação: 

Regime de tramitação : Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
Data de recebimento: 

25 JUN 2020 
Prazo para apreciação: 

4AGO 2020 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; e 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Araraquara, 25 de junho de 2020. 

~ ~~ .~ 
CAIO LLIPE BARBOSA ROCHA 

Assistente Técnico Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



A ~olha , 
(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA c. J f-t 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação ~esp. _ 

PARECER NO 21 /2020 

Projeto de Lei n° 150/2020 

Processo n° 197/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adiciona l especial até o 
limite de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), para atender a despesas 
com a Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reun iões 3 O JUN. 2020 

Lucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~ ~~ l:b 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento !R'ésp_ (Ç) 

t..-......:.. ~.-..,.,.___, _ __. 

PARECERN° 1 6 /2020 

Processo n° 197/2020 

Projeto de Lei n° 150/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial até o 
limite de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), para atender a despesas 
com a Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___,.~1:_~ _O_J-'-UN=··....::2=02=0 ___ _ 

Zé Luiz (Zé 
Presidente 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 064 
Projeto de Lei n° 150/2020 

Processo n° 197/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial até o 
limite de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), para atender a despesas 
com a Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

~ o 'UN CL·fl" ·I 
Sala de reuniões das comissões, __ 0 __ J _._'· _u_L·_'J ___ _ 

Presi~nte da CSEDS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA--

Requerimento Número _6 __ 2 __ 4 ____ /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROCESSO nº 97/ \ 020 

PROPOSIÇÃO Projeto de Lei nº 150/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Execut ivo a abr ir um crédito adicional especial até o limite de 
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) , para atender a despesas com a Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

na Ordem do Dia da 160ª Sessão Ordinária a 
encontra instruída com os pareceres necess' 

Sala de sessões Plínio de 



Ap rovado em úr.ka d s c u s s ão e votação, nos 
~ erm os do é:Wtigo 245, d o ag lmento i l"'3 temo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 160/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 150/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito ad icional 
especia l, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autori zado a abrir um crédito adiciona l especia l 

até o limite de R$ 720.000,00 (setecent os e vinte mil reais}, para atender as despesas com a 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.122 Atenção Básica 

10.122.0077 Gestão em Saúde: Apoiando e avaliando o cuidar 

da vida no SUS, com Participação e Controle Social 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.171 Manutenção das atividades de apoio às Ações e R$ 200.000,00 

Serviços Públicos de Saúde- ASPS 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSO 02- Transferências de Recursos Estaduais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Méd ia e Alta 

Complexidade com Qua lidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das Unidades de R$ 120.000,00 

Saúde de Atenção Especial izada 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 I Equipamentos e M aterial Permanente R$ 120.000,00 

FONTE DE RECURSO 02- Transferências de Recursos Estaduais- Vincu lados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0078 Vigilância em Saúde: O SUS cu idando de você 
10.305.0078.2 Atividade 
10.305.0078.2.173 Manutenção das At ividades/ Ações/Serviços de R$ 400.000,00 

Vigilância em Saúde- VS 
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., Folha 

Proc. ~=-.~.~~ 

: Resp.=====:l 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 I Equipamentos e Material Permanente I R$1 400.000,00 

FONTE DE RECURSO I 02- Transferências de Recursos Estaduais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 

1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federa l 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

1- repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, transferidos 
pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 28 de abril de 2020, 
decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.34.15818- Resolução 55 nº 55, de 
23 de abril de 2020, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

11 - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de maio 
de 2020, decorrente da Emenda Pa rlamentar Estadual sob nº 2020.67.16213- Resolução 55 
nº 69, de 12 de maio de 2020, no va lor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

111 - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de maio 
de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.55 .16942- Resolução 55 
nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e 

IV - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipa l de Saúde em 14 de maio 
de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.54.16073- Resolução 55 
nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) . 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 30 de junho de 2020. 

TE 
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E s' ado -e São P aulo 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Resp. 

Ofício n° 90/2020-DL 
Araraquara, 30 de junho de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos atinentes aos projetos aprovados na 160a Sessão Ordinária, realizada em 30 de 
junho de 2020, a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 

Ementa 
de Lei 

155/2020 I PLC Dispõe sobre a execução de edificações diversas no Município, com a utilização de 

I 11/2020 contêineres, e dá outras providências. 

156/2020 
PLC Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação dos itens que especifica nas piscinas 

002/2020 de uso coletivo- no Município de Araraquara - e dá outras providencias. 

Altera a Lei n° 7 .405, de 3 de fevereiro de 2011 , modificando a composição da 
157/2020 147/2020 Comissão de A vali ação, Seleção e Fiscalização dos projetos a serem apoiados com 

recursos do Fundo Municipal de Cultura de Araraquara, e dá outras providências. 
158/2020 148/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

159/2020 149/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto no 12.295, de 18 de junho de 2020, e dá outras providências . 

160/2020 150/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

161/2020 153/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

162/2020 154/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências. 

Outrossim, encaminho o autógrafo relativo ao projeto aprovado, com emendas, 
na 29a Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de junho de 2020, a seguir relacionado: 

Autógrafo 
Projeto 

Ementa 
de Lei 

163/2020 121 /2020 Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual 
do exercício de 2021 e dá outras providências. 

Neste prumo, enfatiza-se que o Projeto de Lei n° 121 /2020, incluindo seus 
anexos, foi integralmente aprovado, de modo que estes se mantêm inalteráveis - salvo no 
tocante às alterações promovidas por sobreditas emendas. 

Atenciosamente, 4--+-~· 
TENB~if~~ 

1 Presidente 

e-maíl: leg islativod camara-ara .so.gov.br 
www.camara-arq.sp.aov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

Folha ·:3x 
Proc. J!5~}'2p-zo 
Resp ~ 

OFÍCIO SMJC/EAO N!? 026/2020 Em 09 de julh o de 2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo prese nte, co m os nossos cordiais 

cumprimen t os, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclus as Leis Munic ipais abaixo relacionadas: 

lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.990 12/07/2020 157/2020 147/20 20 
9.991 lQ/07/2020 158/2020 148/2020 
9.992 12/07/2020 159/2020 149/202 0 
9.993 12/07/2020 160/2020 150/2020 
9.994 l Q/07 /2020 161/2020 153/2020 
9.995 lQ/07/2020 162/2020 154/2020 
9.996 12/07/2020 147/202 0 74/2020 

Na opo rtunidade , renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo nº__-:.~:::·:..~.:.-i/r.....'2.ó __ ~ ___ _ 

À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins . 

Atenciosamente, 

Coordenadora Executiva -e Justiça e Cidadania 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.993, DE 1º DE JULHO DE 2020 
Autógrafo nº 160/ 2020- Projeto de Lei nº 150/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona l 
especia l, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundame nto no inciso IV, pr imeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgâ ni ca do M un icíp io 

de Araraq uara, de acordo com o que aprovou a Câmara Mun icipa l em sessão ord inár ia de 30 
de j un ho de 2020, prom ulga a segu inte le i: 

Art. 1º Fica o Pode r Executivo auto ri zado a abr ir um crédito adicional especia l 

até o lim ite de R$ 720.000,00 (setecentos e vi nte mi l reais), para atender as despesas com a 

Secretar ia M unicipa l de Saúde, conforme demonstrat ivo aba ixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.122 Atenção Básica 

10.122.0077 Gest ão em Saúde: Apo iando e ava l iando o cuidar 

da vida no SUS, com Part icipação e Contro le Social 

10.122.0077.2 At ividade 

10.122.0077.2 .171 Manutenção das at iv idades de apoio às Ações e R$ 200.000,00 
Serviços Púb licos de Saúde - ASPS 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Mater ial Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSO 02 - Transferências de Recursos Estaduais - Vincu lados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistê ncia Hospita lar e Am bu lato ri al 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas -Ass istência de Méd ia e Alta 

Comp lex idade com Qualidade 

10.302.0080.2 At ividade 

10.302 .0080.2.177 Ma nutenção e Desenvo lvimento das Unidades de R$ 120 .000,00 
Saúde de Atenção Especia lizada 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Mater ial Perma nente R$ 120 .000,00 
FONTE DE RECURSO 02 - Transferênc ias de Recursos Estadua is - Vinculados 

FUN.,OQNAL PROGRAMÁTICA 

1cf '\ Saúde 

1D.305 Vig ilância Epidem iológ ica / 
J0.305.00 78 Vigilânc ia em Saúde: O SUS cuida ndo de você 

V- ~ 

1D.305.00, 8.2 At ividade 

Pâg;oa 11.1 V -) , 



/

: ;,,,11_10 , 
r,Jc. -M/_?!?_?o 
.~e.:p_~'r-. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

10.305.0078.2.173 Manutenção das At ividades/ Ações/Serviços de R$ 400.000,00 
Vigilância em Saúde - VS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 1 Equipamentos e Material Permanente R$ 400.000,00 
FONTE DE RECURSO 02 - Transferências de Recursos Estaduais - Vincu lados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso li do § 

1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

1- repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, transferidos 
pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 28 de abr il de 2020, 
decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.34.15818 - Resolução 55 nº 55, de 
23 de abril de 2020, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

li - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de maio 
de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020 .67.16213 - Resolução SS 
nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vint e mil reais); 

Ili - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de maio 
de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.55.16942 - Resolução SS 
nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e 

IV - repasse de recursos financeiros, de recursos vinculados à saúde, 
transferidos pela Secretaria de Estado da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em 14 de maio 
de 2020, decorrente da Emenda Parlamentar Estadual sob nº 2020.54.16073 - Resolução SS 
nº 69, de 12 de maio de 2020, no valor de R$ 300 .000,00 (trezentos mil reais). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adic iona l especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

OA). 

lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 1º de julho de 2020. 

P ai ~ ~ . Secr 1c1 a Finanças 
\ 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cid dania a ata supra. 

~ ºª l{ Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arqu ivada em livro próprio. ("RAP"). 

,Publicado no Jornal local "Fo lha da Cidade" , de Quint a-feira, 09/julh o/20 - Ano XXXIX _ N2 10386. 
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